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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 5.102, DE 27 DE MAIO DE 2025

Institui  o  Programa  Municipal
“Habita+Olímpia:  Dignidade,  Cor
e  Cuidado  para  Quem  Mais
Precisa”, de Melhoria Habitacional
em  Áreas  Regularizadas  e  dá
outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1.º  Fica  instituído  o  Programa  Municipal
"Habita+Olímpia:  Dignidade,  Cor  e  Cuidado  para  Quem
Mais Precisa", no âmbito do Município de Olímpia, com a
finalidade  de  promover  melhorias  estruturais,  visuais  e
sociais em unidades habitacionais precárias localizadas em
áreas de interesse social já regularizadas, iniciando-se pela
Rua Maria Euflauzina dos Santos Victorasso, no Jardim Boa
Esperança.

Art. 2.º O Programa será coordenado:
I  –  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e

Desenvolvimento Social, por meio da Divisão de Habitação
de Interesse  Social,  Regularização Fundiária  e  Melhorias
Habitacionais;

II – pelo Gabinete do Prefeito.
Art. 3.º O Programa terá como objetivos:
I  –  promover  reformas  estruturais  e  melhorias  de

habitabilidade em imóveis precários;
II  – viabilizar ações conjuntas com o CDHU e outros

entes públicos para custeio parcial ou integral das obras;
III  –  valorizar  visualmente as moradias por meio de

pinturas temáticas nas fachadas, relacionadas ao folclore
olimpiense e às águas termais;

IV – elevar a autoestima e a dignidade das famílias
atendidas;

V – promover inclusão e identidade social por meio da
arte, da cultura e da valorização dos territórios.

Art. 4.º  Para viabilização do Programa, o Município
fica autorizado a:

I  –  firmar  parcerias  com  profissionais  voluntários  ou
contratados das áreas de arquitetura e engenharia para
elaboração dos projetos e acompanhamento das reformas;

II – executar obras com equipe própria da Prefeitura,
composta  por  servidores  públicos  das  secretarias
envolvidas;

III – estabelecer convênios e parcerias com a iniciativa
privada,  associações,  entidades  civis  e  organismos
nacionais ou internacionais para captação de recursos ou
execução das obras, direta ou indiretamente.

Art.  5.º  A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social será responsável por:

I  –  realizar  o  levantamento  social  de  cada  família

beneficiada;
II  – elaborar relatório individual de vulnerabilidade e

necessidade de intervenção.
Art.  6.º  A  Secretaria  Municipal  de  Inovação,

Tecnologia  e  Desenvolvimento  Econômico  Sustentável
promoverá,  em articulação  com o  Programa,  cursos  de
capacitação  e  qualificação  profissional  voltados  aos
moradores  do  território  atendido,  preferencialmente  nas
áreas de construção civil, pintura, paisagismo, jardinagem e
economia criativa.

Art. 7.º A Secretaria Municipal de Cultura e Defesa do
Folclore  será  responsável  por  desenvolver  ações  de
valorização cultural junto às famílias atendidas e colaborar
na definição das temáticas das pinturas das fachadas.

Art. 8.º  A Secretaria Municipal de Zeladoria e Meio
Ambiente,  por  meio  da Divisão de Meio  Ambiente,  será
responsável por:

I – garantir o plantio e o cuidado de uma árvore em
frente  a  cada  residência  beneficiada,  respeitando  a
legislação  ambiental  vigente;

II  –  instalar  lixeiras  públicas  nas  vias  contempladas
pelo Programa.

Art. 9.º O Programa priorizará imóveis localizados em
áreas:

I – com regularização fundiária concluída;
II  –  inseridas  em território  de vulnerabilidade social

reconhecido pelo Município.
Art. 10. As despesas com a execução deste Programa

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e/ou
de recursos captados via parcerias e convênios.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de  sua
publicação.

Art.  12.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 27 de maio de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 27
de maio de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.103, DE 27 DE MAIO DE 2025

Institui  a  Comissão  Gestora  de
Convênios  celebrados  entre
Prefeitura  Municipal  da  Estância
Tur í s t i ca  de  O l ímp ia  e  as
entidades  filantrópicas  que
p r e s t a m  s e r v i ç o s
complementares  ao  Sistema
Único  de  Saúde,  e  dá  outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
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sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art.  1.º  Fica  nomeada  a  Comissão  Gestora  de

Convênios, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar
a  execução  dos  Convênios  firmados  entre  a  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia e as entidades
filantrópicas.

Art.  2.º  A  Comissão Gestora  de Convênios  de que
trata  o  artigo  antecedente  será  composta  por  9  (nove)
membros  titulares  e  9  (nove)  membros  suplentes,
incumbindo-lhes  a  atribuições  do  artigo  3º,  desta  Lei.

Art. 3.º A Comissão Gestora de Convênios compete:
I  –  monitorar  e  avaliar  a  execução  do  objeto  do

Convênio, no cumprimento das metas pactuadas nos Planos
de Trabalho;

II – analisar e aprovar os relatórios encaminhados pelas
entidades  privadas  que,  mediante  contrato  de  direito
público ou convênio, participem de forma complementar do
sistema único de saúde,  nos termos do artigo 199 §1º,
Constituição Federal;

III – analisar, emitir relatórios e propor alterações aos
termos do Convênio;

IV – avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e
procedimentos conveniados, bem como a regularidade dos
repasses a convenente;

V – elaborar seu Regimento Interno;
VI  –  exercer  outras  atividades  correlatadas  à  sua

competência.
§ 1.° Os membros da comissão Gestora de Convênios

serão nomeados por portaria expedida pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal para mandato de 2 (dois) anos.

§ 2.° Os membros indicados deverão obrigatoriamente
ser os responsáveis pelos setores aonde os serviços serão
executados.

§  3.º  Caberá  ao  membro  indicado  de  cada  área  a
conferência  e  emissão  de  relatórios  da  produção  dos
serviços prestados.

Art. 4.º A presente Lei aplica-se aos instrumentos de
parceria, contratos de direito público, convênios e outros
instrumentos  congêneres,  firmados  com  as  entidades
privadas  que  participem  de  forma  complementar  do
sistema único de saúde, nos termos do artigo 199, § 1º,
Constituição Federal.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  Municipal,
mediante  Decreto,  poderá  relacionar  especificamente  os
contratos  de  direito  público,  convênios  e  outros
instrumento  congêneres  firmados  pelo  Município  que  se
submeterão  a  esta  Lei.

Art. 5.º  O Poder Executivo Municipal regulamentará
esta Lei no que for necessário à sua aplicação, no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data da sua publicação.

Art.  6.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente,  o  Decreto  Municipal  n.°  8.793 de 26 de
julho de 2023.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 27 de maio de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 27
de maio de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.104, DE 27 DE MAIO DE 2025

Institui  o  Fundo  Municipal  de
Esporte  –  FME,  no  Município  da
Estância Turística de Olímpia e dá
outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE

Art. 1.º Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE
– FME, o qual terá natureza contábil  e será implantado,
automaticamente, como unidade orçamentária destinada a
dar  apoio  financeiro  a  programas  e  projetos  de  caráter
esportivo que se enquadram nas diretrizes e prioridades
constantes da Política Municipal de Esporte.

Art.  2.º  O  Fundo  Municipal  de  Esporte  –  FME  é
vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Lazer  e
Juventude, administrado pelo respectivo Secretário, gestor
do  Fundo,  com  o  suporte  técnico  e  administrativo  da
referida Secretaria e supervisão do Conselho Municipal de
Esporte e Lazer.

Art. 3.º Compete ao Secretário Municipal de Esporte,
Lazer e Juventude:

I – gerir o Fundo e estabelecer políticas de aplicação
dos seus recursos;

II  –  acompanhar,  avaliar  e  decidir  a  realização  das
atividades previstas no Plano de Metas e Ações, observadas
as prioridades e os recursos existentes;

III  –  submeter  ao  Conselho  Municipal  de  Esporte  e
Lazer os demonstrativos semestrais da receita e despesa
do Fundo;

IV  –  firmar  convênios,  acordos  e  contratos  para
obtenção e aplicação de recursos a serem administrados
pelo Fundo;

V  –  tomar  as  medidas  necessárias  voltadas  à
manutenção  e  organização  da  contabilidade  do  Fundo,
respeitadas as formalidades legais;

VI – prestar contas de seus atos;
VII  – outras competências, estabelecidas em normas

complementares, respeitado o disposto nesta Lei.
Art. 4.º São receitas do Fundo:
I  –  as  dotações  consignadas  anualmente  na  Lei

Orçamentária do Município;
II  –  os  recursos  provenientes  do  Fundo  Nacional  e

Estadual de Esportes;
III  –  os  rendimentos  e  os  juros  provenientes  de

aplicações financeiras;
IV  –  o  produto  de  ajustes  firmados  com  outras

entidades  financeiras;
V – o produto de arrecadações de taxas, multas e juros

de  mora  sobre  atos  e  infrações  cometidas,  legalmente
destinadas ao esporte;

VI – o produto das parcelas de serviços e de outras
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transferências que o Município tenha direito a receber por
força de lei e de convênios, acordo ou contratos no setor;

VII – as dotações, auxílios e subvenções da União, dos
Estados e da Administração Direta e Indireta da Prefeitura
Municipal  de  Olímpia  e  de  outras  pessoas  jurídicas  de
natureza pública ou mesmo privada;

VII I  –  o  produto  de  operações  de  crédito  por
antecipação da receita orçamentária ou vinculada à obra ou
prestação de serviço na área dos esportes, celebradas de
acordo com a legislação de regência;

IX  –  doações,  legados  e  outras  receitas  eventuais,
expressamente direcionados ao Fundo;

X – os recursos provenientes da arrecadação resultante
de permissão de uso, a título oneroso, de áreas municipais
destinadas à prática esportiva,  constituídas em favor de
agremiações esportivas;

XI  –  os  recursos  auferidos  pela  cessão  de  espaço
publicitário  nas  áreas  municipais  sob  administração  da
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude;

XII  –  os  patrocínios  publicitários  firmados  com  a
Administração  Municipal,  no  âmbito  esportivo;

XIII – as receitas provenientes de permissão de uso, a
título  oneroso,  de  bares/lanchonetes  localizados  nos
ginásios, complexos e quadras poliesportivas do município;

XIV  –  as  rendas  resultantes  de  acordos,  contratos,
consórcios e convênios na área esportiva, firmados entre a
União,  os  Estados,  a  Administração  Municipal,  direta  ou
indireta, outras pessoas jurídicas de natureza pública ou
mesmo privada.

§  1.º  As  receitas  descritas  neste  artigo  serão
depositadas,  obrigatoriamente,  em conta  especial  a  ser
aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de
crédito.

§  2.º  A aplicação dos  recursos  de  natureza  financeira
dependerá:

I  –  da  existência  de  disponibilidade,  em função  do
cumprimento de programação;

II  –  de  prévia  aprovação  do  Secretário  Municipal
Esporte, Lazer e Juventude.

Art.  5.º  O  saldo  positivo  do  Fundo,  apurado  em
Balanço  Financeiro,  será  transferido  para  o  exercício
seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Art. 6.º O orçamento do Fundo Municipal de Esporte
privi legiará  pol ít icas  e  programas  de  trabalho
governamentais,  observados o Plano Plurianual,  a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 7.º Os recursos do Fundo Municipal de Esporte
terão a seguinte destinação:

I – para o esporte não profissional:
a) desporto educacional;
b) desporto de participação ou lazer;
c) desporto de rendimento;
d) desporto de criação municipal;
e)  capacitação  de  recursos  humanos:  agentes

desportivos;  professores  e  profissionais  de  educação  física
e técnicos desportivos;

f)  manutenção  e  subsistência  das  l igas  não
profissionais  regularmente  constituídas;

g) para desporto.
II – para o desporto profissional, através de sistema de

assistência ao atleta profissional ou em formação;

III – para apoio técnico e administrativo do Conselho
Municipal de Esporte e Lazer;

IV – repasse às associações da cidade, desde que sem
fins lucrativos;

V – despesas próprias da Secretaria de Esporte, Lazer e
Juventude.

Art.  8.º  A  execução  orçamentária  das  receitas
processar-se-á  através  da obtenção do seu produto  nas
fontes determinadas nesta Lei.

Art.  9.º  O  Fundo  Municipal  de  Desenvolvimento
Esportivo terá vigência por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II
DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE ENTIDADE

ESPORTIVA
Art. 10. Fica criado o CERTIFICADO DE REGISTRO DE

ENTIDADE  ESPORTIVA  DO  MUNICÍPIO  DE  OLÍMPIA,  cuja
competência  para  a  sua  expedição  será  do  Conselho
Municipal de Esporte e Lazer.

Parágrafo único. As entidades contempladas com o
Certificado farão jus a:

I – prioridade no recebimento de recursos de natureza
pública;

II  –  benefícios  previstos  na  legislação  em  vigor
referentes à utilidade pública.

Art. 11. Para a obtenção do Certificado de Registro de
Entidade Esportiva do Município de Olímpia serão exigidos
os seguintes requisitos:

I – ter estatuto de acordo com a legislação em vigor,
devidamente registrado;

II  –  demonstrar  relevantes  serviços  ao  esporte
municipal;

III  – outros requisitos que forem fixados pelo Conselho
Municipal de Esportes.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  12.  Os  servidores  públicos  que  integrarem  a
gestão do Fundo Municipal de Esporte não terão direito a
nenhuma espécie de remuneração em razão do exercício
do  cargo,  sendo,  porém,  suas  funções  consideradas  de
interesse público relevante.

Art.  13.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 27 de maio de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 27
de maio de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.105, DE 27 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  abertura  de
créditos  suplementares.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
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sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art.  1.º  Fica  aberto  no  Orçamento  do  Município

referente  a  2025,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,
créditos  suplementares,  no  valor  de  R$  528.000,00
(quinhentos  e  vinte  e  oito  mil  reais),  para  atender  as
devidas ações com as seguintes classificações:

02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0007.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.46.00 - 91
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

TESOURO 200.000,00
02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.46.00 - 125
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

TESOURO 200.000,00
02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.09.01 DIV. ADMINIST., CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0020.2.053 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA EDUCAÇÃO

3.1.90.13.00 - 241
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TESOURO 18.000,00

02.09.06 FUNDEB

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.367.0026.2.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB – EDUC
ESPECIAL

3.1.90.13.00 - 296
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 110.000,00
TOTAL 528.000,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo
1º serão cobertos com a anulação das seguintes dotações:

02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.09.01 DIV. ADMINIST., CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.122.0020.2.053 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 - 240
VENCTOS E VANT FIXAS PES. CIVIL

TESOURO 18.000,00
02.09.06 FUNDEB

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.367.0026.2.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB – EDUC
ESPECIAL

3.1.90.11.00 - 292
VENCTOS E VANT FIXAS PES. CIVIL

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 110.000,00
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.11.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0029.2.043 MANTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RH

3.3.90.46.00 - 329
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

TESOURO 400.000,00
TOTAL 528.000,00

Art.  3.º  Fica  aberto  no  Orçamento  do  Município

referente  a  2025,  em  favor  da  Secretarias  as  seguir,
créditos suplementares,  no valor  de R$ 2.255.000,00
(dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil reais), para
atender as devidas ações com as seguintes classificações:

02.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.03.01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.211.0005.2.006 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO

3.3.90.39.00 - 46 OUTROS SERV. TERC. PES. JURÍDICA

TESOURO 350.000,00

02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0007.2.008
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO
SOCIAL BASICA

3.3.90.30.00 - 69 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 75.000,00

3.3.90.39.00 - 81 OUTROS SERV. TERC. PES. JURÍDICA

TESOURO 21.000,00

08.244.0007.2.103 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.48.00 - 92 OUTROS AUX. FIN. PES. FÍSICA

TESOURO 70.000,00

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

3.3.90.30.00 - 112 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 252.800,00

3.3.90.39.00 - 121 OUTROS SERV. TERC. PES. JURÍDICA

TESOURO 31.200,00

02.07.00 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

02.07.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTO

20.605.0014.2.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

4.4.90.52.00 - 166 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO 180.000,00

02.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02.08.02 DIVISÃO DE PLAN SERV SAUDE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

10.302.0016.2.036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.1.90.11.00 - 187 VENCTOS E VANT. FIXAS PES. CIVIL
TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 107.000,00

3.1.91.13.00 - 189 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 45.000,00

3.3.90.46.00 - 204 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 28.000,00

02.12.00 SECRETARIA DE OBRAS, ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

02.12.02 DIVISÃO DE PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTO

15.451.0031.1.007 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

4.4.90.51.00 - 356 OBRAS E INSTALAÇÕES

TESOURO 125.000,00

02.12.03 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE VIAS E EDIFICAÇÕES

DESPESAS CORRENTES
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DESPESAS DE CUSTEIO

15.451.0032.2.049 MANUTENÇÃO DE VIAS E EDIFICAÇÕES

3.3.90.39.00 - 361 OUTROS SERV. TERC. PES. JURÍDICA

TESOURO 970.000,00

TOTAL 2.255.000,00

Art.  4.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos  de que trata o  art.  3.º,  decorrem de Superavit
Financeiro, conforme artigo 43, § 1.° Inciso I e § 2.°, ambos
da Lei Federal n° 4.320/64.

Art.  5.º  Fica  aberto  no  Orçamento  do  Município
referente a 2025, em favor da Secretaria a seguir, crédito
suplementar, no valor de R$ 1.918.619,61 (um milhão,
novecentos e dezoito mil,  seiscentos e dezenove reais e
sessenta e um centavos), para atender a devida ação com
a seguinte classificação:

02.10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.10.02 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTO

04.122.0028.1.005 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4.4.90.61.00 - 317 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

TESOURO 1.918.619,61
TOTAL 1.918.619,61

Art. 6.º O recurso necessário à abertura do crédito de
que  trata  o  art.  5º,  decorre  de  provável  excesso  de
arrecadação,  conforme artigo  43,  §  1°  Inciso  II  e  §  3°,
ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 7.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2025,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 8.º  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 27 de maio de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 27
de maio de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.106, DE 27 DE MAIO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 6.203/2025, de autoria do Vereador Luiz
Antonio Moreira Salata)

Institui  a  Campanha  “Eu  Freio
para  Animais”  no  âmbito  do
Município de Olímpia e dá outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1.º  Fica  instituída  no  município  da  Estância
Turística  de  Olímpia,  no  mês  de  Maio,  a  campanha
permanente  de  conscientização  sobre  a  segurança  dos
animais no trânsito, denominada "Eu Freio para Animais".

Art. 2.º Para fins desta lei, entende-se por segurança
dos animais no trânsito o conjunto de ações e medidas
destinadas a prevenir atropelamentos e outros acidentes
envolvendo animais, sejam eles domésticos ou silvestres,
em vias públicas e áreas urbanas.

Art. 3.º A campanha permanente de conscientização
"Eu Freio para Animais" tem como objetivos:

I – promover a conscientização da sociedade sobre a
importância  de  compartilhar  as  vias  com  os  animais,
respeitando seus habitats e adotando medidas preventivas
para evitar atropelamentos;

II  –  fomentar  a  criação  de  programas de  educação
ambiental voltados à conscientização sobre a importância
da coexistência harmoniosa entre humanos e animais;

III  –  incentivar  a  participação  de  organizações  da
sociedade  civil,  instituições  de  ensino  e  empresas  na
divulgação e implementação de ações da campanha.

Art.  4.º  O  Poder  Público  Municipal,  por  meio  das
secretarias competentes, poderá:

I – desenvolver e implementar campanhas publicitárias
e educativas sobre a segurança dos animais no trânsito;

II – apoiar projetos de pesquisa e desenvolvimento de
soluções para a prevenção de atropelamentos;

III  –  estabelecer  parcerias  com  instituições  e
organizações da sociedade civil para a realização de ações
conjuntas.

Art.  5.º  Para  a  execução  desta  lei,  deverão  ser
priorizadas  ações  que  não  gerem  custos  adicionais  ao
Poder  Público  Municipal,  como a  utilização  de  materiais
reciclados, a mobilização de voluntários e a parceria com
empresas socialmente responsáveis.

Art.  6.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, regulamentando o que for necessário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 27 de maio de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 27
de maio de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI N.º 5.107, DE 27 DE MAIO DE 2025

(Projeto de Lei n.º 6.204/2025, de autoria do Vereador Luiz
Antonio Moreira Salata)

Institui  o  "Projeto  Educação
Animal  é  Legal"  no  âmbito  do
Município de Olímpia e dá outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o Projeto “Educação Animal é
Legal”  destinado  à  rede  pública  escolar  municipal  com
objetivo de ampliar a educação ambiental voltada para o
bem-estar de animais domésticos fortalecendo os conceitos
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da:
I – adoção consciente; e
II – guarda responsável.
Art. 2.º O Projeto ora instituído tem como ações:
I – atividades extraclasse relacionadas com o Projeto; e
II – ações de educação na comunidade escolar e seu

entorno sobre bem-estar dos animais.
Art. 3.º O Projeto poderá contar com a participação de

órgãos  públicos,  empresas  privadas  e  organizações  não
governamentais para que apoiem atividades extraclasse.

Art. 4.º As redes privadas de escolas poderão aderir
ao Projeto “Educação Animal é Legal”.

Art.  5.º  Esta  Lei  poderá  ser  regulamentada  para
garantir a sua execução.

Art.  6.º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 27 de maio de 2025.

EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 27
de maio de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Portarias - Secretaria Municipal de Saúde
Portarias - Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA ESPECIAL DE 28 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  nomeação  de
servidores  para  integrarem  o
Componente  de  Auditoria  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde.

MARCIO  HENRIQUE  EITI  IQUEGAMI,  Secretário
Municipal de Saúde da Prefeitura da Estância Turística de
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e conferidas pelo Decreto Municipal n.º 9.521 de 15
de abril de 2025, que regulamenta a Lei Complementar nº
249,  de  03  de  julho  de  1998,  que  Institui  o  Sistema
Municipal  de Auditoria e Avaliação do Sistema Único de
Saúde  -  Olímpia  e  considerando  a  instituição  de  uma
comissão Componente de Auditoria da Secretaria Municipal
de Saúde,

R E S O L V E:
Art.  1.º  Nomeia  os  seguintes  servidores  para

integrarem  o  Componente  de  Auditoria  da  Secretaria
Municipal de Saúde:

Guilherme de Sousa Ferreira – Coordenador
Isabela Monyse Tassinari – Membro
Art. 2.º Os indicados serão designados por meio desta

Portaria, devendo ser observadas as disposições contidas
no Decreto Municipal n.º 9.521 de 15 de abril de 2025 e as
atribuições específicas estabelecidas pelo mesmo.

Parágrafo único. Poderão compor o apoio técnico à
equipe,  profissionais  qualificados  oriundos  da  rede
municipal,  de diversas áreas de atuação,  incluindo,  mas
não se limitando à saúde, desde que capacitados em suas

respectivas especialidades, visando ao fortalecimento das
ações desta Secretaria.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 28 de maio de 2025.
MÁRCIO HENRIQUE EITI IQUEGAMI
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 55/2025
Objeto:  Aquisição  de  materiais  permanentes,  para

atender às necessidades da Prefeitura da Estância Turística
de  Olímpia/SP.  Recebimento  das  propostas  até  dia
10/06/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 10/06/2025.
T e l . : ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 27 de maio
de 2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 690/2025, Processos
Administrativos  nº  155886/2025,  155888/2025,
155890/2025,  155892/2025,  155894/2025,  155895/2025,
155897/2025, 155899/2025, 155910/2025, 155913/2025, e
AUTORIZO,  com fundamento no artigo 39 da Resolução
CD/FNDE  nº  06,  de  08  de  maio  de  2020,que  hoje
regulamenta a lei 11.947/2009, a contratação direta, por
dispensa de licitação, do fornecedor individual VINICIUS
APARECIDO FAUSTINO GONÇALVES, e do grupo formal
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO
CAPITUVA,  CNPJ  04.094.323/0001-42,  para  aquisição
exclusiva de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar –
Alimentação  Escolar,  para  alunos  da  rede  de  Educação
Básica  Pública,  verba  FNDE/PNAE,  no  valor  total  de  R$
420.025,00 (quatrocentos e vinte mil e vinte e cinco reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  as
dotações nº 261, 270, 278, 279,280.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 26 de maio de 2025.
_______________________________________

Jéssica Maria dos Santos
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

019496 MARIA IRENE BUSO DA SILVA 
CNPJ: 07.892.715/0001-45 
e-mail – licitacao.real@realpapeis.com.br
Assunto: Pregão Eletrônico para registro de preços nº 13/2024  - Ata para registro de nº 
99/2024
Autorizações de Fornecimento n.º 1374, 1840, 1940, 1941, 1949, 2019, 2020/2025
Ref.: Entrega de materiais de expediente em atraso.

Senhor Fornecedor,

Considerando  que  essa  empresa,  até  o  presente  momento,  não  entregou  os  materiais  de 
expediente objetos das Autorizações de Fornecimento supramencionadas;

Considerando que mesmo após cobrança via e-mail no dia 23/05/2025 essa empresa não realizou 
a entrega dos  materiais de expediente  conforme as especificações da referida Autorização de 
Fornecimento;

Considerando o item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Edital: 

“5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.3-O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias uteis, contados do(a) envio da Autorização 
de Fornecimento, em remessa única. 
5.3.1-Caso não seja possível  a  entrega na data assinalada,  a empresa deverá comunicar  as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.”

Considerando o item 6 do Anexo I – Termo de Referência do Edital: 

“6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1-O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
Fiscalização
6.9 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção.  (Decreto 
Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, III). 

Considerando o artigo n.º 155 da Lei n.º 14.133/2021:
“Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;

Outros atos
Outros atos
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VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;”

Notificamos o representante legal desta empresa nos seguintes termos:

1) No prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento desta, entregue os materiais de limpeza 
e  higiene objetos  das  Autorizações  de  Fornecimento  supramencionadas,  nos  exatos  termos 
contratados;

2) O não cumprimento do prazo supramencionado constitui em mora a contratada, sujeitando-a 
aplicação  das  penalidades  previstas  no  item 11  do  Edital  –  Das  Infrações  Administrativas  e 
Sanções, a saber:

11.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 – Advertência;
11.2.2 – Multa;
11.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento desta, para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório, em face do disposto 
na presente notificação.

Olímpia, 27 de Maio de 2025.

______________________________________
Helton José Quilles Rodrigues

Diretor da Divisão de Gestão Logística

Gestor do Contrato

HELTON JOSE QUILLES 

RODRIGUES:21939751837

Assinado de forma digital por HELTON 

JOSE QUILLES RODRIGUES:21939751837 

Dados: 2025.05.27 08:35:09 -03'00'
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

023846 RCE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CNPJ: 49.042.895/0001-16 
e-mail – rceartigos@gmail.com
Assunto: Pregão Eletrônico para registro de preços nº 13/2024  - Ata para registro de nº 
101/2024
Autorizações de Fornecimento n.º 1844, 1845, 1945, 1946, 1952, 1953, 1954, 2026, 
2150/2025
Ref.: Entrega de materiais de expediente em atraso.

Senhor Fornecedor,

Considerando  que  essa  empresa,  até  o  presente  momento,  não  entregou  os  materiais  de 
expediente objetos das Autorizações de Fornecimento supramencionadas;

Considerando que mesmo após cobrança via e-mail no dia 23/05/2025 essa empresa não realizou 
a entrega dos  materiais de expediente  conforme as especificações da referida Autorização de 
Fornecimento;

Considerando o item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Edital: 

“5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.3-O prazo de entrega dos bens é de 07 (sete) dias uteis, contados do(a) envio da Autorização 
de Fornecimento, em remessa única. 
5.3.1-Caso não seja possível  a  entrega na data assinalada,  a empresa deverá comunicar  as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.”

Considerando o item 6 do Anexo I – Termo de Referência do Edital: 

“6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1-O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
Fiscalização
6.9 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção.  (Decreto 
Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, III). 

Considerando o artigo n.º 155 da Lei n.º 14.133/2021:
“Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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III - dar causa à inexecução total do contrato;
VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;”

Notificamos o representante legal desta empresa nos seguintes termos:

1) No prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento desta, entregue os materiais de limpeza 
e  higiene objetos  das  Autorizações  de  Fornecimento  supramencionadas,  nos  exatos  termos 
contratados;

2) O não cumprimento do prazo supramencionado constitui em mora a contratada, sujeitando-a 
aplicação  das  penalidades  previstas  no  item 11  do  Edital  –  Das  Infrações  Administrativas  e 
Sanções, a saber:

11.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 – Advertência;
11.2.2 – Multa;
11.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e
11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento desta, para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório, em face do disposto 
na presente notificação.

Olímpia, 27 de Maio de 2025.

______________________________________
Helton José Quilles Rodrigues

Diretor da Divisão de Gestão Logística

Gestor do Contrato

HELTON JOSE QUILLES 

RODRIGUES:21939751

837

Assinado de forma digital por 

HELTON JOSE QUILLES 

RODRIGUES:21939751837 

Dados: 2025.05.27 08:32:20 -03'00'
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.
CNPJ: 45.293.736/0001-33
e-mail – licitacoesatual@gmail.com
Assunto: Pregão Eletrônico para registro de preços nº 19/2024  - Ata de Registro de 
Preços nº 108/2024
Autorizações de Fornecimento n.º 191, 198, 479, 1181, 1288, 1329, 1350, 1379, 1563, 
1969/2025
Ref.: Entrega de materiais de limpeza e higiene em atraso.

Senhor Fornecedor,

Considerando que essa empresa, até o presente momento, muito embora 
formalmente notificada, não realizou a entrega dos materiais de limpeza e higiene acima 
citados.

Considerando o item 5 do Anexo I – Termo de Referência do Edital: 

“5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.3-O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias uteis, contados do(a) envio da 
Autorização de Fornecimento, em remessa única. 
5.3.1-Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.” 

Considerando o item 6 do Anexo I – Termo de Referência do Edital: 

“6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1-O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Fiscalização
6.8.2 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto Municipal nº 8.720, de 2023, art. 21, III). 

Considerando o artigo n.º 155 da Lei n.º 14.133/2021:

“Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
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pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;”

Notificamos o representante legal desta empresa nos seguintes termos:

1) No prazo de 24 horas (vinte e quatro horas), contados do recebimento desta, 
apresente os equipamentos, nos exatos termos contratados;

2) O não cumprimento do prazo supramencionado constitui em mora a contratada, 
sujeitando-a aplicação das penalidades previstas no item 12 do Edital – Das Infrações 
Administrativas e Sanções, a saber:

12.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1 – Advertência; 
12.2.2 – Multa; 
12.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o prazo de 2 (dois) dias, a 
contar do recebimento desta, para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório, 
em face do disposto na presente notificação.

Olímpia, 27 de Maio de 2025.

______________________________________
Helton José Quilles Rodrigues

Diretor da Divisão de Divisão de Gestão Logística
Gestor do Contrato

HELTON JOSE QUILLES 

RODRIGUES:21939751837

Assinado de forma digital por HELTON 

JOSE QUILLES 

RODRIGUES:21939751837 

Dados: 2025.05.27 08:39:03 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 04/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP faz saber que realizará, através 
do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação 
temporária na forma prevista na Lei Complementar nº 306 de 16 de abril de 2025, na Lei nº 11.350, de 05 de 
outubro de 2006, na Lei nº 13.595, de 05 de janeiro de 2018, na Lei nº 14.536, de 20 de janeiro de 2023, no 
Decreto nº 8.501, de 02 de agosto de 2022, na Lei Complementar nº 138, de 11 de março de 2014, bem como 
suas alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, nas funções 
descritas na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Processo Seletivo Simplificado, deste Edital, sob a 
supervisão da Comissão de Concurso Público – instituída pelo Decreto nº 9.157, de 05 de junho de 2024. 

O Processo Seletivo Simplificado reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem 
parte integrante deste Edital. 

 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de funções pelo Regime Jurídico 
Administrativo Especial, por prazo determinado, dentro do prazo de validade de 06 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, a contar da data da homologação do certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na listagem 
que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura 
de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP concede os salários 
especificados para as funções descritas na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, a função, o número total de vagas (listagem geral + PcD), o número 
de vagas para pessoas com deficiência, o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos 
exigidos, a área de abrangência, a cidade de aplicação da prova, o valor da inscrição e o período de aplicação 
das provas são os estabelecidos nas tabelas abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Função 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

(****) 

207 
Agente de 

Combate às 
Endemias  

10 + CR 01 + CR 
R$ 3.032,00/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
e Curso de Formação 

Inicial, com carga 
horária mínima de 40 

(quarenta) horas 

(***). 

Olímpia/SP R$ 64,00 Y 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

EditalEdital
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OBS.: (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência. 

                 (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

(***) O Curso de Formação Inicial para a função de Agente de Combate às Endemias será realizado pela Prefeitura Municipal de Olímpia/SP após 
a posse dos candidatos. 

(****) A letra “Y” disposta na coluna “Período de Aplicação”, indica que as provas serão aplicadas em período a ser definido em época oportuna, 

quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 

 

1.4. As atribuições típicas de cada função estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes deste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

1.6. Além do salário inicial previsto na tabela acima, a função conta com os seguintes benefícios: 

1.6.1. Auxílio-alimentação, no valor de R$ 600,00; e 

1.6.2. Gratificação por assiduidade, no valor de 100,00. 

1.7. O candidato contratado, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime de 
plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e conveniências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP. 

1.8. Os documentos comprobatórios para as funções que exigem escolaridade completa – diplomas registrados 
ou Certificado de conclusão e acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a cursos devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual 
da Educação (CEE). 

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de 
acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser traduzidos por 
Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, ao 
realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso de alguns 
de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e outros 
comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Processo Seletivo Simplificado, podendo 
promover a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a contratação deverá preencher as condições especificadas a 
seguir: 
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2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto 
da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das atribuições 
da função, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP; 

2.1.6. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou emprego 
público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que 
tenham sido cominadas; 

2.1.7. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as hipóteses 
de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.8. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os Cargos acumuláveis 
na forma da referida Constituição; 

2.1.9. Não poderá ser admitido o candidato que já foi funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, demitido por justa causa. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de acordo 
com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar o 
certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do certame 
escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será solicitado o número 
do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja cadastrado no 
site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá fornecer as informações 
solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a senha 
de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser conferidos e, caso 
seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG e 
PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes à 
inscrição. 

3.3. O candidato atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e ao INSTITUTO NOSSO 
RUMO o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que preenchê-la com dados incorretos, 
bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
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3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a título 
de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por função, 
constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda a rede 
bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil subsequente à 
data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se 
atender a todos os requisitos exigidos para a função pretendida. 

3.6.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do preenchimento 
da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP não se responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos 
no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, 
falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja qual 
for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o processo seletivo for 
anulado, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de 
inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com o 
comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de 
realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda, para 
posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de local 
de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Processo Seletivo Simplificado. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento de 
apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para a mesma função, deverá 
optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para funções 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 
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3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2 e 3.8.3, considerar-se-á o número da 
inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2 e 3.8.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, 
não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.9. Na data no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada via Internet, 
foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de nascimento, telefone, 
endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e 
clicar em “Minha Área”, no canto superior direito do site. Na sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de 
acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba “Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. 
Ao abrir a tela de informações do Processo Seletivo Simplificado, deve-se selecionar a opção “Situação das 
Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá interpor 
recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 10. DOS RECURSOS, 
com documentação que comprove a correção/recurso. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 3.10., o 
candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área” e digitar seu CPF e sua 
senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, em seguida, 
clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias úteis, 
no horário das 09h00 às 16h00. 

3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento) para 
reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer 
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no dia da 
prova e, consequentemente, a realização da mesma. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da inscrição, 
solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o candidato deverá 
enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com validade de 12 meses 
contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante o 
período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar 
ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e as 
condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para 
essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de Nascimento 
da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas por até 30 (trinta) 
minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 
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3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado somente o 
tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o tempo 
despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o período 
mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar o resultado 
da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, 
na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no link “Confirmação da 
Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial 
deverá acessar o link próprio da página do Processo Seletivo Simplificado para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e seguir 
as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, conforme 
disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha 
Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o 
certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade de 
inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Processo Seletivo 
Simplificado, nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é 
socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Processo Seletivo Simplificado, a solicitação 
de inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de encerramento 
das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e não serão atendidas, 
seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a data 
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de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da 
inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente certidão 
comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições em 
link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., não 
serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo 
Simplificado será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as 
quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pelo Decreto Municipal nº 6.163, de 15 de outubro de 2015, fundamentada 
pela Lei Municipal nº 4.002, de 12 de agosto de 2015, poderão realizar, no período mencionado no Anexo 
III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, 
no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1. será possibilitado ao candidato que for DOADOR DE 
SANGUE, possuir a carteira de doador e tiver realizado 3 (três) doações de sangue nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à data final de inscrição no Processo Seletivo Simplificado.  

4.1.2. O candidato que se enquadre no item 4.1.1. deverá encaminhar a documentação que consta abaixo de 
acordo com a data mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço 
www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato 
cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba 
“Envio das Documentações da Isenção”. 

4.1.2.1. Para a condição de DOADOR DE SANGUE, o candidato deverá enviar conforme indicado no item 
4.1.2., documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, que comprove e ateste a realização 
de três doações de sangue nos últimos doze meses, considerando retroativamente o último dia de inscrição 
para solicitação da isenção da taxa de inscrição, conforme Anexo III – Cronograma deste Edital, com a 
cópia de seu documento de identidade. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta 
Lei, somente a doação de sangue promovida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município; 

4.1.2.2. O acesso ao link para envio dos documentos relativos à isenção somente estará disponível durante o 
período de solicitação previsto no Anexo III deste Edital; 

4.1.2.3. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar 
ou substituir os documentos enviados; 

4.1.2.4. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

4.1.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

4.1.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada à 
autoridade policial competente para as providências cabíveis. 
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4.1.4. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados do 
documento de identidade. 

4.2. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios, por procuração ou outro meio que não está indicado neste Edital. 

4.2.1. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (uma) função por período.  

4.3. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Minha Área”, na qual será 
possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.4. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá 
interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 

4.5. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor da 
inscrição, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na data 
prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o resultado 
final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição.  

4.6. Caso queiram participar do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos que tiveram o pedido de isenção 
do pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário com 
o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e quitado 
conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da inscrição. 

4.7. O INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de isenção 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores, e pela Lei Municipal 
nº 2.368 de 30 de junho de 1994, é assegurado o direito de inscrição para as funções oferecidas neste Edital, 
desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da função.  

5.1.1. Em obediência ao disposto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990, no Decreto nº 3.298/1999, no 
Decreto nº 9.508/2018 e na Resolução nº 246/2013 do Conselho da Justiça Federal (CJF), e alterações 
posteriores, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem 
criadas no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, por função. 

5.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1.1. resulte número fracionário, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das 
vagas, conforme previsto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e no § 2º do art. 8º da Resolução nº 
246/2013 do CJF. 

5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira), 41ª 
(quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do Processo Seletivo Simplificado, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) funções providas. 
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5.1.4. Para as funções cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração 
estabelecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, no presente 
momento. 

5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Processo Seletivo Simplificado, as vagas serão 
reservadas conforme subitem 5.1.3., deste Edital. 

5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser 
ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, rigorosamente, a ordem da 
lista específica de classificação. 

5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos com 
deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste Processo Seletivo 
Simplificado voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
obedecida a ordem de classificação. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 e suas alterações e a Súmula nº 377, de 05 de maio de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, no § 1º, 
do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, que define deficiência 
auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva. 

5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação 
da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo Simplificado, bem 
como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação como  
Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com a função pretendida. 

5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de 
inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.4.2. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de 
inscrição seja incompatível com a função pretendida. 

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao 
disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta a Lei 
no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas da função, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, por meio de 
perícia médica admissional. 

5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 
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f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 06 de julho de 2015, 
sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidades visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia do 
Processo Seletivo Simplificado deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 
a realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete para 
leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado.  

5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante o 
período de inscrição. 

5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar ou 
substituir os documentos enviados. 

5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá ser 
por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 
Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do primeiro 
dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13., deverá solicitar, 
por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, ou ainda a 
necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do envio 
da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo médico com 
justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados 
no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será considerado Pessoa com 
Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, conforme 
a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso com CPF e 
senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência para concorrência 
à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá interpor 
recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 
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5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para pessoas 
com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, 
mediante acesso com CPF e senha. 

5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções constantes 
deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes etapas: 

 

TABELA DE ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. da Função - Função 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

207 - AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS 

Y Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

04 
04 
04 
08 

20 

 

6.2. As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de questões objetivas de múltipla 
escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos 
no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho da 
função e serão avaliadas conforme Capítulo 8, deste Edital. 

6.2.1. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação.  

 

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. As Provas Objetivas serão realizadas em suas respectivas cidades de lotação: Olímpia/SP conforme 
opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no Anexo 
III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as 
Provas Objetivas, o qual será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Olímpia 
(www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia) e no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da cidade 
mencionada no item 7.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às 
determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

7.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 7.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser alocados 
considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no site/inscrição no 
certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo. Portanto, o 
candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso Rumo não se 
responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 
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7.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local que não 
sejam os designados, conforme as informações constantes no item 7.1. e seus subitens deste capítulo. 

7.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 
de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

7.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, a 
partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do candidato 
o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

7.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre em 
Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

7.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção cadastral 
durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o candidato acessar, 
mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na “Minha 
Área”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do site para 
efetivar a correção desejada. 

7.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

7.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 7.2. e suas alíneas deste Edital. 

7.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção da função e/ou condição de pessoa com deficiência, 
o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC, do Instituto 
Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de chamado via site na aba 
“Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação 
das Provas Objetivas. 

7.3.1. Não será admitida a troca de opção de função em hipótese alguma. 

7.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito erroneamente 
nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, desde 
que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

7.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.3. deste capítulo, 
será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

7.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, caso o 
candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira de Identidade 
Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 
que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso o(a) 
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candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos fiscais 
de aplicação. 

7.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza. 

7.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 

7.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

7.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (se o mesmo estiver em 
desacordo com o item 7.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação 
sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda 
que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; 
cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital. 

7.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

7.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

7.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato, devidamente inscrito, não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso 
Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 
mediante a apresentação do boleto devidamente pago. 

7.7.1. A inclusão de que trata o item 7.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa de 
direito sobre a participação no Processo Seletivo Simplificado e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo 
na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

7.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.7., esta será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

7.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

7.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte. 

7.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, tablet 
etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores auriculares. 

7.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do especificado 
na alínea “c” do item 7.4. deste Edital. 

7.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista através 
de detectores de metais 

7.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular - 
através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e da 
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frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha de resposta 
para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, as imagens obtidas 
ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente poderão ser utilizadas 
para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da contratação pelo ente contratante. 
O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que não será possível realizar a 
confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

7.7.4. O descumprimento dos itens 7.7.3.1., 7.7.3.2., 7.7.3.3. e 7.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-se à 
revista prevista no item 7.7.3.5., se flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o impedimento 
da realização do procedimento descrito no item 7.7.3.6., implicará a eliminação do candidato, caracterizando-
se tentativa de fraude. 

7.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

7.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

7.8. Quanto às Provas Objetivas: 

7.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará 
suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo transparente, de tinta 
azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

7.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

7.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 

7.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridas 2 (duas) horas 
do início das mesmas. 

7.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 7.9.1. acima, o candidato, ao 
terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar 
imediatamente do recinto de provas. 

7.9.2.1.  O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, 
deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

7.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

7.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

7.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

7.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

7.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de sua 
Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de eliminação, 
se constatado má fé. 

7.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  

7.11. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

7.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
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7.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.4., alínea “b”, deste capítulo. 

7.11.3. Não comparecer a quaisquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

7.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 7.9.1. deste capítulo. 

7.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou se utilizando de livros, 
notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

7.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone celular, 
walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de 
ouvido e protetores auriculares. 

7.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas 
(bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

7.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

7.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

7.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

7.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

7.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

7.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

7.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado. 

7.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. 

7.13. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico 
local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação das provas 
dará todo apoio que for necessário. 

7.13.1. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca e 
o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

7.14. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não 
poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.15. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo Simplificado, designado pelo Instituto Nosso Rumo, 
o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 

7.16. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
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7.17. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese 
ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, 
borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

7.18. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde 
ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

7.19. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.18., deste Capítulo, 
deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

7.20. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, na 
data mencionada no Anexo III deste Edital. 

7.21. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine 
a prova. 

7.22. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo 
Seletivo Simplificado, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato 
eliminado. 

7.23. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde 
estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos 
Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

7.24. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, não 
podendo permanecer nas suas dependências, nem utilizar os sanitários. 

7.25. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado 
(deslocamentos, hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da 
responsabilidade o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da 
realização do Processo Seletivo Simplificado ou de quaisquer ressarcimentos. 

 

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

8.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova 
e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 
50 (cinquenta). 

8.4. O candidato não habilitado ou ausente na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

9.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação será 
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distribuída por meio de listas, de acordo com a função escolhida. 

9.3. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa com 
Deficiência; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência. 

9.4. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 10. DOS RECURSOS, deste Edital. 

9.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, 
não sendo aceitos recursos posteriores. 

9.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Olímpia 
(www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia). 

9.6.1. O resultado geral final do Processo Seletivo Simplificado poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da 
homologação. 

9.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

9.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completados 
até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Processo Seletivo Simplificado, conforme Artigo 27, Parágrafo 
Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

9.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

9.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

9.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

9.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática; 

9.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

9.7.7. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de publicação 
da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei Federal nº 
11.689/08; 

9.7.8. Sorteio. 

9.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, mesmo após 
aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 9.7. e seus subitens. O sorteio público 
terá o seguinte regramento: 

9.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos componentes, 
serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração será feita em ordem 
crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de candidatos empatados. A 
ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. Os candidatos poderão consultar 
a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

9.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos candidatos 
envolvidos. 

9.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio será feito 
com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

9.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua Classificação Final 
no referido Processo Seletivo Simplificado. 
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9.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada por 
todos os envolvidos. 

9.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
admissão e à preferência na admissão. 

9.10. A classificação alcançada neste Processo Seletivo Simplificado não garante aos candidatos direito à 
contratação para a função nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com 
sua necessidade, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos classificados, desde que 
respeitada a ordem de classificação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

g) aplicação das provas objetivas; 

h) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas; e 

i) divulgação do resultado provisório da prova objetiva. 

10.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br. 

10.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 10.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Minha Área”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso. Na aba 
“Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando então deverá 
seguir as instruções dispostas no site. 

10.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de divulgação. 

10.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

10.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 10.1. e seus subitens.  

10.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado. 

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, correio 
eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 10.2., deste capítulo. 

10.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se houver 
alternativa condizente. 

10.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 
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10.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

10.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser 
alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, 
poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

10.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

10.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

10.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

10.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

10.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

10.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

10.9.5. Contra terceiros; 

10.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

10.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

10.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

10.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso 
ou recurso de gabarito definitivo. 

10.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito mediante 
CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato → Inscrições 
Realizadas → Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP – Processo Seletivo Simplificado – 
04/2025 → Recursos. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP. 

11.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
contratação. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP reserva-se ao 
direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

11.3. Por ocasião da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições 
de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 

11.3.1. A convocação será feita pela Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, através de Edital de 
Convocação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Olímpia 
(www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia) sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

11.4. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar originais e cópias simples dos documentos 
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discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

b) Certidão de Nascimento ou Casamento;  

c) Se casado, cópia do CPF do cônjuge; 

d) Título de Eleitor;  

e) Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou certidão de quitação eleitoral (é válida a 
Certidão retirada da internet ‘www.tse.jus.br’) 

f) Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;  

g) Cédula de Identidade – RG ou RNE;  

h) 1 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;  

i) Inscrição no PIS/PASEP;  

j) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

k) Comprovante de Residência;  

l) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.),  

m) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos;  

n) Comprovante de escolaridade requerida pela função;  

o) Declaração Negativa de acúmulo de cargo, emprego ou função pública ou Declaração do Órgão de 
lotação, com indicação do Cargo, Emprego ou Função Pública, carga horária semanal e discriminação do 
horário de trabalho; 

p) Atestado de antecedentes criminais; 

q) CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 

11.4.1. No ato de sua contratação, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado. 

11.4.1.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP poderá solicitar documentos complementares. 

11.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

11.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP, de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer 
recurso. 

11.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

11.6. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

11.7. O não comparecimento do candidato, em qualquer das etapas previstas neste edital implica a desistência 
tácita do candidato aprovado, com exclusão do Processo Seletivo Simplificado. Presumindo-se a desistência, 
sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados seja convocado. Havendo interesse, o 
convocado poderá comparecer à Divisão de Recursos Humanos, para assinatura do Termo de Desistência. 

11.7.1. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação da 
contratação quando disponibilizada através de Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de 
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Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia), ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da 
vaga, será excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

11.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, conforme o disposto nos itens 
12.12. e 12.13., do Capítulo 12 deste Edital. 

11.9. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata para fins de contratação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital. 

11.10. Por ocasião das convocações será publicada Portaria pelo Chefe do Executivo normatizando a 
contratação. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo Simplificado, com as informações pertinentes, 
estará disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e senha. 

12.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados na Internet, nos sites 
do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP (www.olimpia.sp.gov.br). 

12.3. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será publicada, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP (www.olimpia.sp.gov.br), contendo apenas os candidatos que lograrem 
classificação. 

12.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar as divulgações que serão realizadas pelo Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância 
Turística de Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia). 

12.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 
Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
da Estância Turística de Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia).  

12.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do 
Processo Seletivo Simplificado. 

12.7. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

12.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação 
do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal. 

12.9. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP a homologação 
dos resultados finais do Processo Seletivo Simplificado, a qual poderá ser efetuada por função ou a critério da 
Administração. 

12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
da Estância Turística de Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia). 
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12.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail perante 
o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP -  aos cuidados da 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, através de mensagem enviada ao e-mail apoio@olimpia.sp.gov.br ou 
de forma presencial, no guichê de atendimento, da Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, 
localizada na Rua 9 de Julho, 1054 - Centro, Olímpia - SP, CEP 15400-085, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 

12.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de validade 
do Processo Seletivo Simplificado, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, 
perder o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 

12.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

12.13.1. Endereço não atualizado; 

12.13.2. Endereço de difícil acesso; 

12.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões diversas 
de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

12.13.4. Correspondência recebida por terceiros. 

12.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, por decisão motivada 
e justificada, poderá revogar ou anular o presente Processo Seletivo Simplificado, no todo ou em parte, bem 
como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

12.15. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado e à apresentação 
para contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

12.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado. 

12.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

12.18. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a data 
de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

12.18.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações 
posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção 
das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

12.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do quadro 
societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de parentesco 
definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de 
moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo, será a inscrição 
indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o candidato eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

12.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo o 
envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas etapas do 
Processo Seletivo Simplificado. 

12.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e pelo INSTITUTO NOSSO 
RUMO, no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado. 

12.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item do 
Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
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TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP → Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às 
impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

Estância Turística de Olímpia/SP, 28 de maio de 2025. 

 

VICTOR ARTUR LOPES TORRES  
PRESIDENTE DA COMISSÃO   
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Descrição Sumária: Atuar em atividades diversas, relativas à área de controle e ao combate às endemias. 
Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) bem como 
participar de ações educativas e coletivas nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão. 

Descrição Detalhada: Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção 
e ao controle de doenças e agravos à saúde; Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à 
saúde, em interação com o agente comunitário de saúde e a equipe de atenção básica; Identificar casos 
suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de 
referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; Divulgar informações para a 
comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção 
individuais e coletivas; Realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de 
reservatórios de doenças; Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição de estratégias 
de prevenção e controle de doenças; Executar ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 
medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores, 
com aplicação de produtos químicos para controle vetores, utilizando bomba costal manual, motorizada e/ou 
similares, seguindo rigorosamente as normas de segurança, as orientações técnicas pertinentes e as 
disposições legais vigentes, incluindo o uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); executar 
ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle 
de doenças; Registrar as informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do sus; 
Identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; Mobilizar a comunidade para desenvolver 
medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; 
Participar no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância 
para a saúde pública normatizadas pelo ministério da saúde, bem como na notificação e na investigação de 
eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; Participar na coleta de animais e no 
recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de 
animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de 
zoonoses de relevância para a saúde pública no município; Participar na necropsia de animais com diagnóstico 
suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; Participar na investigação 
diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; Participar na realização do 
planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob 
supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde; Realiza atividades de forma integrada, 
desenvolvendo mobilizações sociais por meio da educação popular em saúde; Realizar orientação da 
comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas 
de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças 
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; Realizar 
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma 
articulada com as equipes de saúde da família; Realizar a identificação e o encaminhamento, para a unidade 
de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças 
ou tenham importância epidemiológica; Participar na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos; Operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando necessário ao exercício das demais atividades; Elaborar informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, o 
desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
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atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; Adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; Dirigir veículos municipais, estando 
devidamente habilitado para tal, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; - Manter zelo e economia dos materiais e insumos utilizados e 
sob sua responsabilidade; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

207 – AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: sinônimos, 
antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. Tempos, modos e 
flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de tratamento. Colocação 
pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal e regência nominal. Crase. 
Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras de linguagem. Funções da 
linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre.  
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de situações 
problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. 
Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Relação entre grandezas. Unidades 
de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). Regra de três 
simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com 
polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação 
de gráficos e tabelas (dados estatísticos). Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos 
primitivos.  Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, 
cilindros, cones e esferas. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Microsoft Windows 10 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de 
tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; 
distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de 
objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou 
versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das 
planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de 
fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de 
quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação 
de dados. Correio Eletrônico Outlook: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio 
de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. 
Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e 
princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
Segurança da informação: conceitos; códigos maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: cookies, 
janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de segurança; uso seguro da internet; segurança de 
computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e periféricos. Inteligência Artificial 
(IA). Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções de Saúde Pública: Princípios, políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS), estratégias de 
promoção da saúde. Ética e Cidadania: Direitos do cidadão, ética profissional, sigilo e confidencialidade. Noções 
de Epidemiologia: Conceitos básicos, indicadores de saúde, vigilância epidemiológica. Promoção da Saúde: 
Educação em saúde, prevenção de doenças, cuidados com o meio ambiente. Imunizações, imunologia e 
vacinas. Noções de Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de prevenção. Primeiros 
Socorros: Procedimentos básicos em emergência. Saúde Comunitária: Atuação do Agente de Combate às 
Endemias (ACE) na comunidade, visitas domiciliares, trabalho em equipe. Doenças e Agravos Transmissíveis 
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e Não Transmissíveis: Transmissão, agente, identificação, prevenção, controle, manejo, tratamento e 
notificação de casos. Vetores e Reservatórios: Proliferação, manejo e conhecimento dos principais vetores e 
reservatórios de doenças endêmicas. Medidas de Controle: Métodos de prevenção e controle de endemias, 
incluindo o uso de inseticidas, medidas de saneamento básico e educação em saúde. Vigilância Entomológica: 
Monitoramento, identificação de vetores, manejo. Reservatórios animais de doenças, vetores, animais 
peçonhentos e artrópodes de importância sanitária: Proliferação, identificação, hábitos, ocorrência, prevenção, 
controle, manejo. Registro de Dados: Coleta e registro de informações epidemiológicas e ambientais. 
Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da segurança individual e coletivas. Relações 
Humanas no Trabalho: Comunicação, relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, 
normas de conduta no ambiente de trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. Normas Legais: - 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). - BRASIL. Portaria de Consolidação 
nº 2/2017 - Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. - 
BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. - BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica 
da Saúde. - BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política Nacional de Vigilância em Saúde. Informações Gerais 
sobre o Município da Estância Turística de Olímpia: Noções básicas do Perfil Socioeconômico, Histórico, 
Geográfico, Demográfico e Atualidades sobre o Município da Estância Turística de Olímpia. Noções sobre a Lei 
Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia; Lei complementar nº 01/1993 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia; Lei Complementar nº 138/2014 - Plano de 
Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade 

do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

28/05/2025    Divulgação do Edital de Abertura. 

29/05/2025 10:00 30/05/2025 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

02/06/2025 17:00   
Envio das Respostas das impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital. 

02/06/2025 17:00   
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de 
Abertura de Inscrições. 

03/06/2025 10:00 23/06/2025 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

03/06/2025 10:00 04/06/2025 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

03/06/2025 10:00 23/06/2025 23:59 

Período de envio dos laudos médicos, solicitação de 

condição especial e PcD, nome social e declaração de 
jurado para critério de desempate. 

09/06/2025 15:00   Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

10/06/2025 10:00 11/06/2025 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

16/06/2025 15:00   Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

24/06/2025    17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

27/06/2025 15:00    

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

30/06/2025 10:00 01/07/2025 23:59 

Período Recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

04/07/2025 15:00    

Divulgação das Respostas dos Recursos contra as inscrições e 
divulgação do novo Resultado das inscrições efetivadas, 

solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

04/07/2025 15:00    
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas. 

13/07/2025      Aplicação das Provas Objetivas. 

14/07/2025 10:00 15/07/2025 23:59 Período de Correção cadastral. 

14/07/2025 15:00    
Divulgação do Gabarito Provisório das Provas 
Objetivas. 

15/07/2025 10:00 16/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva (estrutura, 
equipe técnica etc.). 

15/07/2025 10:00 16/07/2025 23:59 Prazo Recursal contra o Gabarito Provisório. 

15/07/2025 10:00 16/07/2025 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das 
Provas Objetivas. 

23/07/2025 15:00    
Divulgação do Resultado Provisório das Provas 
Objetivas. 

23/07/2025 15:00    
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Gabarito Provisório. 

23/07/2025 15:00    
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra da 
Aplicação das Provas Objetivas. 

23/07/2025 15:00    Divulgação do Gabarito Definitivo. 

23/07/2025 15:00    Divulgação das folhas de Respostas das Provas Objetivas. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

24/07/2025 10:00 25/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas 
Objetivas e da classificação provisória. 

31/07/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Resultado Provisório das Provas Objetivas e classificação. 

31/07/2025 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e Homologação. 

 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP faz saber que realizará, através 
do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação na forma 
prevista na Lei Complementar nº 306 de 16 de abril de 2025, na Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, na 
Lei nº 13.595, de 05 de janeiro de 2018, na Lei nº 14.536, de 20 de janeiro de 2023, no Decreto nº 8.501, de 
02 de agosto de 2022 e Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006, bem como suas alterações, legislações 
complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, nas funções descritas na Tabela I, 
especificada no Capítulo 1 do Processo Seletivo Simplificado, deste Edital, sob a supervisão da Comissão de 
Concurso Público – instituída pelo Decreto nº 9.157, de 05 de junho de 2024. 

O Processo Seletivo Simplificado reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem 
parte integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de funções pelo Regime Jurídico 
Administrativo Especial, por prazo indeterminado, dentro do prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data da homologação do certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA/SP. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP concede os salários 
especificados para as funções descritas na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, a função, o número total de vagas (listagem geral + PcD), o número 
de vagas para pessoas com deficiência, o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos 
exigidos, a área de abrangência, a cidade de aplicação da prova, o valor da inscrição e o período de aplicação 
das provas são os estabelecidos nas tabelas abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Função/Área de 

Abrangência 

(****) 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Cidade de 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

(*****) 

203 

Agente Comunitário 
de Saúde I – 
Unidade ESF 

Gilberto Vicente 
Moura – Distrito de 

Baguaçu 

02 + CR CR 
R$ 3.036,00/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, residir 
na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação 
deste edital e Curso de Formação 
Inicial, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas (***).  

Olímpia/SP R$ 64,00 X 

204 

Agente Comunitário 
de Saúde II – 
Unidade ESF 

Custodio Ribeiro de 
Carvalho – Distrito 

de Ribeiro dos 
Santos 

02 + CR CR 
R$ 3.036,00/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, residir 
na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação 
deste edital e Curso de Formação 
Inicial, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas (***).  

Olímpia/SP R$ 64,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Função/Área de 

Abrangência 

(****) 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos Exigidos 
Cidade de 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

(*****) 

205 

Agente Comunitário 
de Saúde III – 
Unidade ESF 

Francisco Figueiredo 
Filho 

07 + CR 01 + CR 
R$ 3.036,00/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, residir 
na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação 
deste edital e Curso de Formação 
Inicial, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas (***).  

Olímpia/SP R$ 64,00 X 

206 

Agente Comunitário 
de Saúde VII – 

Unidade ESF Dona 
Dalva Fernandes 
Moreda Ayusso 

12 + CR 01 + CR 
R$ 3.036,00/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, residir 
na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação 
deste edital e Curso de Formação 
Inicial, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas (***).  

Olímpia/SP R$ 64,00 X 

OBS.: (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência. 

                 (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

(***) O Curso de Formação Inicial para a função de Agente Comunitário de Saúde será realizado pela Prefeitura Municipal de Olímpia/SP após a 
posse dos candidatos. 

(****) Para o exercício da função de Agente Comunitário de Saúde, os candidatos deverão residir na Área de atuação. Cabe exclusivamente ao 
candidato realizar a inscrição para a área correta, devendo consultar os mapas de suas respectivas áreas. Os mapas referentes às Áreas constantes 
neste Edital estão disponíveis no site da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP (www.olimpia.sp.gov.br) ou através 
do Anexo IV deste Edital. 

(*****) A letra “x” disposta na coluna “Período de Aplicação”, indica que as provas serão aplicadas em período a ser definido em época oportuna, 

quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 

 

1.4. As atribuições típicas de cada função estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes deste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

1.6. Além do salário inicial previsto na tabela acima, as funções contam com os seguintes benefícios: 

1.6.1. Auxílio-alimentação, no valor de R$ 600,00; e 

1.6.2. Gratificação por assiduidade, no valor de 100,00. 

1.7. O candidato contratado, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime de 
plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e conveniências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP. 

1.8. Os documentos comprobatórios para as funções que exigem escolaridade completa – diplomas registrados 
ou Certificado de conclusão e acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-se a cursos devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual 
da Educação (CEE). 

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de 
acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser traduzidos por 
Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, ao 
realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso de alguns 
de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento; 
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1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e outros 
comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Processo Seletivo Simplificado, podendo 
promover a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a contratação deverá preencher as condições especificadas a 
seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto 
da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das atribuições 
da função, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP; 

2.1.6. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou emprego 
público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que 
tenham sido cominadas; 

2.1.7. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as hipóteses 
de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.8. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os Cargos acumuláveis 
na forma da referida Constituição; 

2.1.9. Não poderá ser admitido o candidato que já foi funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, demitido por justa causa. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de acordo 
com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar o 
certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do certame 
escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será solicitado o número 
do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja cadastrado no 
site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá fornecer as informações 
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solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a senha 
de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser conferidos e, caso 
seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG e 
PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes à 
inscrição. 

3.3. O candidato atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e ao INSTITUTO NOSSO 
RUMO o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que preenchê-la com dados incorretos, 
bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a título 
de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por função, 
constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda a rede 
bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil subsequente à 
data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se 
atender a todos os requisitos exigidos para a função pretendida. 

3.6.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do preenchimento 
da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP não se responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos 
no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, 
falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja qual 
for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o processo seletivo for 
anulado, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de 
inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com o 
comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de 
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realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda, para 
posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de local 
de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Processo Seletivo Simplificado. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento de 
apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para a mesma função, deverá 
optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para funções 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2 e 3.8.3, considerar-se-á o número da 
inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2 e 3.8.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, 
não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.9. Na data no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada via Internet, 
foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de nascimento, telefone, 
endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e 
clicar em “Minha Área”, no canto superior direito do site. Na sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de 
acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba “Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. 
Ao abrir a tela de informações do Processo Seletivo Simplificado, deve-se selecionar a opção “Situação das 
Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá interpor 
recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 10. DOS RECURSOS, 
com documentação que comprove a correção/recurso. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 3.10., o 
candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área” e digitar seu CPF e sua 
senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, em seguida, 
clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias úteis, 
no horário das 09h00 às 16h00. 

3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento) para 
reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer 
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no dia da 
prova e, consequentemente, a realização da mesma. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da inscrição, 
solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o candidato deverá 
enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com validade de 12 meses 
contados do primeiro dia da inscrição. 
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3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante o 
período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar 
ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e as 
condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para 
essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de Nascimento 
da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas por até 30 (trinta) 
minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado somente o 
tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o tempo 
despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o período 
mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar o resultado 
da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, 
na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no link “Confirmação da 
Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial 
deverá acessar o link próprio da página do Processo Seletivo Simplificado para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e seguir 
as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, conforme 
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disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha 
Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o 
certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade de 
inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Processo Seletivo 
Simplificado, nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é 
socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Processo Seletivo Simplificado, a solicitação 
de inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de encerramento 
das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e não serão atendidas, 
seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a data 
de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, no ato da 
inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente certidão 
comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições em 
link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., não 
serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo 
Simplificado será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as 
quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pelo Decreto Municipal nº 6.163, de 15 de outubro de 2015, fundamentada 
pela Lei Municipal nº 4.002, de 12 de agosto de 2015, poderão realizar, no período mencionado no Anexo 
III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, 
no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1. será possibilitado ao candidato que for DOADOR DE 
SANGUE, possuir a carteira de doador e tiver realizado 3 (três) doações de sangue nos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à data final de inscrição no Processo Seletivo Simplificado.  

4.1.2. O candidato que se enquadre no item 4.1.1. deverá encaminhar a documentação que consta abaixo de 
acordo com a data mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço 
www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato 
cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba 
“Envio das Documentações da Isenção”. 

4.1.2.1. Para a condição de DOADOR DE SANGUE, o candidato deverá enviar conforme indicado no item 
4.1.2., documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, que comprove e ateste a realização 
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de três doações de sangue nos últimos doze meses, considerando retroativamente o último dia de inscrição 
para solicitação da isenção da taxa de inscrição, conforme Anexo III – Cronograma deste Edital, com a 
cópia de seu documento de identidade. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta 
Lei, somente a doação de sangue promovida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado 
ou por Município; 

4.1.2.2. O acesso ao link para envio dos documentos relativos à isenção somente estará disponível durante o 
período de solicitação previsto no Anexo III deste Edital; 

4.1.2.3. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar 
ou substituir os documentos enviados; 

4.1.2.4. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

4.1.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

4.1.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada à 
autoridade policial competente para as providências cabíveis. 

4.1.4. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados do 
documento de identidade. 

4.2. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios, por procuração ou outro meio que não está indicado neste Edital. 

4.2.1. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (uma) função por período.  

4.3. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Minha Área”, na qual será 
possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.4. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá 
interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 

4.5. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor da 
inscrição, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na data 
prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o resultado 
final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição.  

4.6. Caso queiram participar do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos que tiveram o pedido de isenção 
do pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário com 
o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e quitado 
conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da inscrição. 

4.7. O INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de isenção 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
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5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores, e pela Lei Municipal 
nº 2.368 de 30 de junho de 1994, é assegurado o direito de inscrição para as funções oferecidas neste Edital, 
desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da função.  

5.1.1. Em obediência ao disposto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990, no Decreto nº 3.298/1999, no 
Decreto nº 9.508/2018 e na Resolução nº 246/2013 do Conselho da Justiça Federal (CJF), e alterações 
posteriores, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem 
criadas no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, por função. 

5.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1.1. resulte número fracionário, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das 
vagas, conforme previsto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e no § 2º do art. 8º da Resolução nº 
246/2013 do CJF. 

5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira), 41ª 
(quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do Processo Seletivo Simplificado, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) funções providas. 

5.1.4. Para as funções cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração 
estabelecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, no presente 
momento. 

5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Processo Seletivo Simplificado, as vagas serão 
reservadas conforme subitem 5.1.3., deste Edital. 

5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá ser 
ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, rigorosamente, a ordem da 
lista específica de classificação. 

5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos com 
deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste Processo Seletivo 
Simplificado voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
obedecida a ordem de classificação. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999 e suas alterações e a Súmula nº 377, de 05 de maio de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, no § 1º, 
do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 
pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, que define deficiência 
auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva. 

5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação 
da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo Simplificado, bem 
como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação como  
Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com a função pretendida. 

5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de 
inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 
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5.4.2. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de 
inscrição seja incompatível com a função pretendida. 

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao 
disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta a Lei 
no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas da função, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, por meio de 
perícia médica admissional. 

5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 06 de julho de 2015, 
sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidades visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia do 
Processo Seletivo Simplificado deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 
a realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete para 
leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado.  

5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante o 
período de inscrição. 

5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá alterar ou 
substituir os documentos enviados. 

5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá ser 
por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 
Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do primeiro 
dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
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a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13., deverá solicitar, 
por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, ou ainda a 
necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do envio 
da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo médico com 
justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados 
no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será considerado Pessoa com 
Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, conforme 
a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso com CPF e 
senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência para concorrência 
à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá interpor 
recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 

5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para pessoas 
com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, 
mediante acesso com CPF e senha. 

5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções constantes 
deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1. O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. da Função - Função 
Período de 
Aplicação 

Tipo de 
Prova 

Conteúdo/Disciplinas 
Nº de 
Itens 

Total de 
Itens 

203 a 206 - Agente Comunitário de 
Saúde 

X Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 

06 

06 

12 

30 

6.2. As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de questões objetivas de múltipla 
escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos 
no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das 
funções e serão avaliadas conforme Capítulo 8, deste Edital. 

6.2.1. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação.  
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7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. As Provas Objetivas serão realizadas em suas respectivas cidades de lotação: Olímpia/SP conforme 
opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no Anexo 
III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as 
Provas Objetivas, o qual será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Olímpia 
(www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia) e no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da cidade 
mencionada no item 7.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às 
determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

7.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 7.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser alocados 
considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no site/inscrição no 
certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo. Portanto, o 
candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso Rumo não se 
responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no ato da inscrição. 

7.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local que não 
sejam os designados, conforme as informações constantes no item 7.1. e seus subitens deste capítulo. 

7.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 
de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará na eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

7.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, a 
partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do candidato 
o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

7.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre em 
Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

7.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção cadastral 
durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o candidato acessar, 
mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na “Minha 
Área”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do site para 
efetivar a correção desejada. 

7.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

7.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 7.2. e suas alíneas deste Edital. 

7.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção da função e/ou condição de pessoa com deficiência, 
o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC, do Instituto 
Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de chamado via site na aba 
“Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação 
das Provas Objetivas. 

7.3.1. Não será admitida a troca de opção de função em hipótese alguma. 
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7.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito erroneamente 
nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, desde 
que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

7.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.3. deste capítulo, 
será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

7.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, caso o 
candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira de Identidade 
Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 
que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso o(a) 
candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos fiscais 
de aplicação. 

7.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza. 

7.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 

7.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

7.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (se o mesmo estiver em 
desacordo com o item 7.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação 
sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda 
que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; 
cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital. 

7.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

7.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

7.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato, devidamente inscrito, não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso 
Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico 
mediante a apresentação do boleto devidamente pago. 

7.7.1. A inclusão de que trata o item 7.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa de 
direito sobre a participação no Processo Seletivo Simplificado e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo 
na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
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7.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.7., esta será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

7.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

7.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte. 

7.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, tablet 
etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores auriculares. 

7.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do especificado 
na alínea “c” do item 7.4. deste Edital. 

7.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista através 
de detectores de metais 

7.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular - 
através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e da 
frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha de resposta 
para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, as imagens obtidas 
ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente poderão ser utilizadas 
para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da contratação pelo ente contratante. 
O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que não será possível realizar a 
confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

7.7.4. O descumprimento dos itens 7.7.3.1., 7.7.3.2., 7.7.3.3. e 7.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-se à 
revista prevista no item 7.7.3.5., se flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o impedimento 
da realização do procedimento descrito no item 7.7.3.6., implicará a eliminação do candidato, caracterizando-
se tentativa de fraude. 

7.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

7.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

7.8. Quanto às Provas Objetivas: 

7.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará 
suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo transparente, de tinta 
azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

7.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

7.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 

7.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridas 2 (duas) horas 
do início das mesmas. 

7.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 7.9.1. acima, o candidato, ao 
terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar 
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imediatamente do recinto de provas. 

7.9.2.1.  O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da Sala, 
deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

7.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

7.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

7.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

7.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

7.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de sua 
Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de eliminação, 
se constatado má fé. 

7.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  

7.11. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

7.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

7.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.4., alínea “b”, deste capítulo. 

7.11.3. Não comparecer a quaisquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

7.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 7.9.1. deste capítulo. 

7.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou se utilizando de livros, 
notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

7.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone celular, 
walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de 
ouvido e protetores auriculares. 

7.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das Provas 
(bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

7.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

7.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

7.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

7.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

7.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

7.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

7.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado. 

7.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
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7.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado. 

7.13. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico 
local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação das provas 
dará todo apoio que for necessário. 

7.13.1. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca e 
o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

7.14. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este não 
poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.15. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo Simplificado, designado pelo Instituto Nosso Rumo, 
o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para resguardar a execução 
individual e correta das provas. 

7.16. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 

7.17. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese 
ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com manchas, 
borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

7.18. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos itens onde 
ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

7.19. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.18., deste Capítulo, 
deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

7.20. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, na 
data mencionada no Anexo III deste Edital. 

7.21. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles termine 
a prova. 

7.22. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Processo 
Seletivo Simplificado, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato 
eliminado. 

7.23. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, onde 
estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não serão emitidos 
Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

7.24. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, não 
podendo permanecer nas suas dependências, nem utilizar os sanitários. 

7.25. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado 
(deslocamentos, hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da 
responsabilidade o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da 
realização do Processo Seletivo Simplificado ou de quaisquer ressarcimentos. 
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8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

8.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova 
e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 
50 (cinquenta). 

8.4. O candidato não habilitado ou ausente na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

9.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

9.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação será 
distribuída por meio de listas, de acordo com a função escolhida. 

9.3. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa com 
Deficiência; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência. 

9.4. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 10. DOS RECURSOS, deste Edital. 

9.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, 
não sendo aceitos recursos posteriores. 

9.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Olímpia 
(www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia). 

9.6.1. O resultado geral final do Processo Seletivo Simplificado poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação da 
homologação. 

9.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

9.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completados 
até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Processo Seletivo Simplificado, conforme Artigo 27, Parágrafo 
Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

9.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

9.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

9.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

9.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática; 

9.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 
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9.7.7. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de publicação 
da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei Federal nº 
11.689/08; 

9.7.8. Sorteio. 

9.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, mesmo após 
aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 9.7. e seus subitens. O sorteio público 
terá o seguinte regramento: 

9.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos componentes, 
serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração será feita em ordem 
crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de candidatos empatados. A 
ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. Os candidatos poderão consultar 
a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

9.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos candidatos 
envolvidos. 

9.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio será feito 
com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

9.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua Classificação Final 
no referido Processo Seletivo Simplificado. 

9.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada por 
todos os envolvidos. 

9.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
admissão e à preferência na admissão. 

9.10. A classificação alcançada neste Processo Seletivo Simplificado não garante aos candidatos direito à 
contratação para a função nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com 
sua necessidade, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos classificados, desde que 
respeitada a ordem de classificação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

g) aplicação das provas objetivas; 

h) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas; e 

i) divulgação do resultado provisório da prova objetiva. 

10.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br. 
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10.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 10.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Minha Área”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso. Na aba 
“Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando então deverá 
seguir as instruções dispostas no site. 

10.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de divulgação. 

10.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

10.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 10.1. e seus subitens.  

10.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado. 

10.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, correio 
eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 10.2., deste capítulo. 

10.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se houver 
alternativa condizente. 

10.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

10.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

10.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser 
alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, 
poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

10.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

10.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

10.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

10.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

10.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

10.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

10.9.5. Contra terceiros; 

10.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

10.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

10.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

10.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso 
ou recurso de gabarito definitivo. 

10.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito mediante 
CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato → Inscrições 
Realizadas → Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP – Processo Seletivo Simplificado – 
03/2025 → Recursos. 

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quarta-feira, 28 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1943 | Página 63 de 82

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

20 
 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP. 

11.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
contratação. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP reserva-se ao 
direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

11.3. Por ocasião da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições 
de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 

11.3.1. A convocação será feita pela Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, através de Edital de 
Convocação publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de Olímpia 
(www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia) sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

11.4. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar originais e cópias simples dos documentos 
discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

b) Certidão de Nascimento ou Casamento;  

c) Se casado, cópia do CPF do cônjuge; 

d) Título de Eleitor;  

e) Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou certidão de quitação eleitoral (é válida a 
Certidão retirada da internet ‘www.tse.jus.br’) 

f) Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;  

g) Cédula de Identidade – RG ou RNE;  

h) 1 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;  

i) Inscrição no PIS/PASEP;  

j) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

k) Comprovante de Residência;  

l) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.),  

m) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos;  

n) Comprovante de escolaridade requerida pela função;  

o) Declaração Negativa de acúmulo de cargo, emprego ou função pública ou Declaração do Órgão de 
lotação, com indicação do Cargo, Emprego ou Função Pública, carga horária semanal e discriminação do 
horário de trabalho; 

p) Atestado de antecedentes criminais; 

q) CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 

r) Comprovante da Qualificação cadastral do e-Social 
(https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml). 
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11.4.1. No ato de sua contratação, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado. 

11.4.1.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP poderá solicitar documentos complementares. 

11.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

11.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
OLÍMPIA/SP, de caráter eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer 
recurso. 

11.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

11.6. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

11.7. O não comparecimento do candidato, em qualquer das etapas previstas neste edital implica a desistência 
tácita do candidato aprovado, com exclusão do Processo Seletivo Simplificado. Presumindo-se a desistência, 
sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados seja convocado. Havendo interesse, o 
convocado poderá comparecer à Divisão de Recursos Humanos, para assinatura do Termo de Desistência. 

11.7.1. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação da 
contratação quando disponibilizada através de Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância Turística de 
Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia), ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da 
vaga, será excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

11.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, conforme o disposto nos itens 
12.12. e 12.13., do Capítulo 12 deste Edital. 

11.9. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata para fins de contratação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital. 

11.10. Por ocasião das convocações será publicada Portaria pelo Chefe do Executivo normatizando a 
contratação. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo Simplificado, com as informações pertinentes, 
estará disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e senha. 

12.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados na Internet, nos sites 
do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP (www.olimpia.sp.gov.br). 

12.3. A Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será publicada, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP (www.olimpia.sp.gov.br), contendo apenas os candidatos que lograrem 
classificação. 

12.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar as divulgações que serão realizadas pelo Diário Oficial Eletrônico do Município da Estância 
Turística de Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia). 

12.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 
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Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
da Estância Turística de Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia).  

12.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do 
Processo Seletivo Simplificado. 

12.7. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

12.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas 
a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação 
do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e 
criminal. 

12.9. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP a homologação 
dos resultados finais do Processo Seletivo Simplificado, a qual poderá ser efetuada por função ou a critério da 
Administração. 

12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
da Estância Turística de Olímpia (www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia). 

12.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail perante 
o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, 
junto à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP -  aos cuidados da 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, através de mensagem enviada ao e-mail apoio@olimpia.sp.gov.br ou 
de forma presencial, no guichê de atendimento, da Secretaria Municipal de Gestão e Cidade Inteligente, 
localizada na Rua 9 de Julho, 1054 - Centro, Olímpia - SP, CEP 15400-085, para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 

12.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de validade 
do Processo Seletivo Simplificado, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, 
perder o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 

12.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

12.13.1. Endereço não atualizado; 

12.13.2. Endereço de difícil acesso; 

12.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões diversas 
de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

12.13.4. Correspondência recebida por terceiros. 

12.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP, por decisão motivada 
e justificada, poderá revogar ou anular o presente Processo Seletivo Simplificado, no todo ou em parte, bem 
como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

12.15. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo Simplificado e à apresentação 
para contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

12.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 
a este Processo Seletivo Simplificado. 

12.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
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12.18. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a data 
de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

12.18.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações 
posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção 
das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

12.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do quadro 
societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de parentesco 
definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de 
moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo, será a inscrição 
indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o candidato eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

12.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo o 
envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas etapas do 
Processo Seletivo Simplificado. 

12.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado da 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP e pelo INSTITUTO NOSSO 
RUMO, no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado. 

12.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item do 
Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP → Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às 
impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

 

Estância Turística de Olímpia/SP, 28 de maio de 2025. 

 

VICTOR ARTUR LOPES TORRES  
PRESIDENTE DA COMISSÃO   
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 

203 A 206 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição Sumária: 
Exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da 
Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção 
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de 
informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, 
distrital, estadual ou federal. 
 
Descrição Detalhada: 
No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são 
consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação: - a 
utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; - o detalhamento das visitas 
domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e 
planejamento das ações de saúde; - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas 
públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a realização de visitas domiciliares regulares e 
periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; b) da 
lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu 
peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em 
ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de 
prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; 
f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras 
drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos homossexuais e 
transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) da mulher e do 
homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; - realização de visitas 
domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à família; 
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de 
prevenção de doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da 
população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de 
vacinação; - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de 
Referência de Assistência Social (Cras). No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: - a participação no 
planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; - a consolidação e a análise de dados 
obtidos nas visitas domiciliares; - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, 
de informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; - a 
participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos de 
ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; - a orientação de indivíduos e de 
grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; - o 
planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; - o estímulo à participação da população 
no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA AS FUNÇÕES 203 A 206 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: sinônimos, 
antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. Tempos, modos e 
flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de tratamento. Colocação 
pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal e regência nominal. Crase. 
Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras de linguagem. Funções da 
linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre.  
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de situações 

problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. 

Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. Relação entre grandezas. Unidades 

de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, hectômetro e quilômetro). Regra de três 

simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Operações com expressões algébricas e com 

polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação 

de gráficos e tabelas (dados estatísticos). Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos 

primitivos.  Áreas de triângulos, paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, 

cilindros, cones e esferas. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Microsoft Windows 10 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de 
tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e 
aplicativos; painel de controle. MS-Word 2016 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; 
distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de 
objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2016 ou 
versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das 
planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de 
fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de 
quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação 
de dados. Correio Eletrônico Outlook: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio 
de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. 
Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e 
princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
Segurança da informação: conceitos; códigos maliciosos; golpes e ataques na Internet; spam; riscos: cookies, 
janelas pop-up e plug-ins; mecanismos e procedimentos de segurança; uso seguro da internet; segurança de 
computadores, redes e dispositivos móveis. Componentes do computador e periféricos. Inteligência Artificial 
(IA). Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções de Saúde Pública: Princípios, políticas de saúde, Sistema Único de Saúde (SUS), estratégias de 
promoção da saúde. Ética e Cidadania: Direitos do cidadão, ética profissional, sigilo e confidencialidade. Noções 
de Epidemiologia: Conceitos básicos, indicadores de saúde, vigilância epidemiológica. Promoção da Saúde: 
Educação em saúde, prevenção de doenças, cuidados com o meio ambiente. Imunizações, imunologia e 
vacinas. Noções de Microbiologia: Microrganismos, transmissão de doenças, medidas de prevenção. Primeiros 
Socorros: Procedimentos básicos em emergência. Saúde da Família e Comunidade: Atuação do Agente 
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Comunitário de Saúde (ACS), visitas domiciliares, trabalho em equipe. Território de Atuação: Conhecimento 
sobre a área de atuação do ACS, incluindo geografia, características demográficas e epidemiológicas. Doenças 
e Agravos Transmissíveis e Não Transmissíveis: Transmissão, agente, identificação, prevenção, controle, 
manejo, tratamento e notificação de casos. Noções de Nutrição: Alimentação saudável, promoção da nutrição 
adequada, carências de micronutrientes. Saúde da Criança e da Mulher: Cuidados com gestantes, aleitamento 
materno. Saúde do Idoso: Cuidados com a população idosa, prevenção de doenças relacionadas à idade. 
Saúde Mental: Noções básicas sobre saúde mental, identificação de situações de risco. Noções de 
Farmacologia: Uso adequado de medicamentos, orientações sobre tratamentos médicos. Registro de Dados: 
Coleta e registro de informações de saúde da comunidade. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e 
aspectos gerais da segurança individual e coletivas. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação, 
relacionamento interpessoal, comportamento individual e em grupo, normas de conduta no ambiente de 
trabalho, trabalho em equipe e atendimento ao público. Normas Legais: - BRASIL. Constituição da República 
Federativa do Brasil (Art. 193 a 232). - BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2/2017 - Consolidação das normas 
sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. - BRASIL. Decreto nº 7.508/2011 - 
Regulamenta a Lei nº 8.080/1990. - BRASIL. Lei nº 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde. - BRASIL. Lei nº 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. - BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com 
Deficiência. - BRASIL. Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. - BRASIL. Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da 
Penha. - BRASIL. Decreto nº 9.761/2019 - Política Nacional sobre Drogas. - BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - 
Estatuto da Igualdade Racial. - BRASIL. Resolução nº 588/2018 - Política Nacional de Vigilância em Saúde. 
Informações Gerais sobre o Município da Estância Turística de Olímpia: Noções básicas do Perfil 
Socioeconômico, Histórico, Geográfico, Demográfico e Atualidades sobre o Município da Estância Turística de 
Olímpia. Noções sobre a Lei Orgânica do Município da Estância Turística de Olímpia; Lei complementar nº 
01/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município da Estância Turística de Olímpia; Lei Complementar 
nº 138/2014 - Plano de Classificação de Cargos e Salários do Município da Estância Turística de Olímpia. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 

ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade 

do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

28/05/2025    Divulgação do Edital de Abertura. 

29/05/2025 10:00 30/05/2025 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

02/06/2025 17:00   
Envio das Respostas das impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital. 

02/06/2025 17:00   
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de 
Abertura de Inscrições. 

03/06/2025 10:00 23/06/2025 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

03/06/2025 10:00 04/06/2025 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

03/06/2025 10:00 23/06/2025 23:59 
Período de envio dos laudos médicos, solicitação de 
condição especial e PcD, nome social e declaração de 
jurado para critério de desempate. 

09/06/2025 15:00   Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

10/06/2025 10:00 11/06/2025 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

16/06/2025 15:00   Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

24/06/2025    17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

27/06/2025 15:00    

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

30/06/2025 10:00 01/07/2025 23:59 

Período Recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

04/07/2025 15:00    

Divulgação das Respostas dos Recursos contra as inscrições e 
divulgação do novo Resultado das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

04/07/2025 15:00    
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas. 

13/07/2025      Aplicação das Provas Objetivas. 

14/07/2025 10:00 15/07/2025 23:59 Período de Correção cadastral. 

14/07/2025 15:00    
Divulgação do Gabarito Provisório das Provas 
Objetivas. 

15/07/2025 10:00 16/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva (estrutura, 
equipe técnica etc.). 

15/07/2025 10:00 16/07/2025 23:59 Prazo Recursal contra o Gabarito Provisório. 

15/07/2025 10:00 16/07/2025 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das 
Provas Objetivas. 

23/07/2025 15:00    
Divulgação do Resultado Provisório das Provas 
Objetivas. 

23/07/2025 15:00    
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Gabarito Provisório. 

23/07/2025 15:00    
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra da 
Aplicação das Provas Objetivas. 

23/07/2025 15:00    Divulgação do Gabarito Definitivo. 

23/07/2025 15:00    Divulgação das folhas de Respostas das Provas Objetivas. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

24/07/2025 10:00 25/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas 

Objetivas e da classificação provisória. 

31/07/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Resultado Provisório das Provas Objetivas e classificação. 

31/07/2025 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e Homologação. 
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ANEXO IV – ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 

FUNÇÃO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

203 - Agente Comunitário de Saúde I – 
Unidade ESF Gilberto Vicente Moura – 

Distrito de Baguaçu 

Rua Walter Bertoco  nº 200 até 370 
Rua Gino Victório Costa  nº 10 até 151 
Rua Bianor Trinca  nº 200 até 341 
Rua Joao Antunes Maciel nº 10 até 340 
Rua Manoel Antônio Secundino  nº 03 até 361 
Rua Francisco Ruiz Garcia  nº 03 até 843 
Rua João Battaus  nº 03 até 217 
Rua Braz Vicente Moura  nº 430 até 1.126 
Rua Raul Garcia da Silva  nº 03 até 460 
Rua Pompílio Ângelo de Oliveira  
Rua Simão Antônio dos Santos   
Rua Deolindo Lourenço de Camargo nº 03 até 361 
Rua Ana Bernardes  nº 49 até 433 
Rua Benedito Fernandes Menezes   nº 03 até 358 
Avenida Franklin Clemencio da Silva  nº 08 até 1.455 
Rua Izolino Moreira  nº 270 até 1.140 
Rua João Thomas de Oliveira  nº 360 até 1.316 
Rua Domingos Campos   
Rua José Carlos Alison  nº 05 até 17 
Rua Antônio Carlos Campos  

204 - Agente Comunitário de Saúde II – 
Unidade ESF Custodio Ribeiro de 
Carvalho – Distrito de Ribeiro dos 

Santos 

Rua Travessa Um nº 
Rua Sete de Setembro  nº 15  até 133 
Rua XV de Novembro nº 07 até 314 
Rua Antônio Cipriano nº 23 até 373 
Rua Manoel Augusto Simões  nº 45  até 654 
Rua Miguel Irano  nº 70 até 960 
Rua Mussolini  nº 5  até 49 
Rua Dr. Oscar Werneck nº 70 até 183 
Rua Washington Luiz nº 237 até 582 
Rua Júlio Mesquita nº 
Rua Luiz Delfino nº 08 até 486 
Rua Leonardo Posela nº 19  até 623 
Rua Antônio Silvestre nº 100  até 524 
Rua Francisco Alves Diniz e Souza nº 172  até 183 
Rua Lucírio José da Silva  nº 09  até 169 
Rua Antônio Buzato  nº 10  até 134 
Rua João Irano  nº 10  até 96 
Rua Projetada E  nº 
Rua Ivo Fernandes de Melo nº 238  até 330 
Rua Sebastiana Batista Carvalho nº 13 até 183 
Rua Pedro Antunes Ferreira nº 12 até 183 
Rua João Manoel de Barros nº 20 até 403 
Rua André Luiz Bearare  nº 12 até 202 
Rua João Sampaio nº 30 até 111 
Alameda Manoel Loureiro nº 41 até 268 
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FUNÇÃO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

205 - Agente Comunitário de Saúde III 
– Unidade ESF Francisco Figueiredo 

Filho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Aurora Forti Neves nº 1350 ate 1350 
Avenida Francisco Laraia nº 42 até  244 
Avenida Pio XII nº 31até 200 
Avenida Inácio de Assis Pimenta nº 14 até 245 
Rua Antônio Rebelato nº 16 até 298 
Avenida Fernando Moro nº 01 até 230 
Avenida José Rodrigues da Silva nº 09 até  763 
Rua Albano de Almeida Camargo nº 26 até 791 
Rua Dr. Otávio Lopes Ferraz nº 15  até  795 
Rua Marcial Ramos nº 02 até 245 
Rua Júlio Ferranti nº 04  até 442 
Rua São Paulo nº 01 até  286 
Rua Alberto Canteiro nº 10 até  139 
Rua Adriana Cristina Aragão nº 01 até 274 
Rua Leonel Antônio Serrano nº 21 até 61 
Rua Maria Raia nº 09 até 68 
Rua Pedroso nº 20 até 306 
Rua Dona Jerônima Alves Ferreira nº 340 até 541 
Rua Penha nº 06 até  132 
Rua Santos Dumont nº 05  até  132 
Travessa João Zanola nº 47 até 84  
Rua José Joaquim Santana nº 05  até  86 
Rua Jesus Claudino Pedroso nº 34 até  198 
Rua Ernesto Minari nº 10 até 208 
Rua Sertãozinho nº até 05 até 248 
Rua Vergilio Fiorotto nº 15 até 481 
Rua Cel. Joaquim Eufrazio de Oliveira nº 04 até 294 
Rua João Novais nº 01 até 223 
Rua Eugenio Storto nº 331 até 482 
Rua Saída Ocanha nº 505 até 773 
Rua Américo Fonseca 
Rua José Piton 
Rua Italo Vergamine 
Rua Jose Jorge 
Rua José Cabreli 
Rua Marreto 
Prolongamento da Rua Elisário Soares de Albergaria 
Junior 
Rua José Vieti 
Rua Alderico de Paula Saouza 
Rua João Evangelista Novais 
Rua Abadia Pimenta de Souza 
Rua João Quir Cezm Oliveira Garcez 
Rua Silvandira de Almeida Meier 
Rua Expedito Leonildo Porcinato 
Rua Cezari Baldan 
Rua Antônio Lupi 
Rua Ernesto Minari 
Rua Conselheiro Antônio Prado nº 1208 até 1365 
Rua Dr. Bianor da silva Medeiros 
Rua Antonio Augusto dos Santos nº 174 até 1180 
Rua Ministro Dr. Rodovalho Marcondes Chaves 
Rua João Zampieri 
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FUNÇÃO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

205 - Agente Comunitário de Saúde III 
– Unidade ESF Francisco Figueiredo 

Filho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Edesio Angelo 
Rua Paulo Brancalião 
Rua Dr. Alberto Caldarelli 
Rua Hanzi Abe 
Rua Adriano C. Blanco 
Rua Geremias Lunaderlli 
Rua Lourenço Cavariani 
Rua Dante Seno 
Rua Antônio Azevedo 
Rua Angelo Gabriel Spilimbergo 
Rua Durval Soares 
Rua Dr. Agostinho Luiz Toledo Volpe 
Rua Wilson Delamanha 
Rua José Mazonetto 
Rua Luiz Bijote 
Rua Dr. Sérgio Manoel Zanin 
Rua Degasperi 
Rua Martins Cruz 
Avenida Harry Giannecchini 
Rua José Cabreli 
Rua Gastão Vidigal 
Rua Siria nº 1262 até 1438 
Rua Antonieta Traeti Lamana 
Avenida Natal Zambon 
Avenida Andrade e Silva  nº 413 até 707 
Rua Junqueira nº 
Rua Mal. Furlan nº 
Avenida Antônio Rombaiolo 
Rua Ramon Aires Monteiro 
Avenida José Leal 
Rua Adriano Baraldi 
Rua Belarmino de Marco 
Rua Angelo 
Rua Marlim Cruz 
Rua Maria da Paixão Toledo 
Rua Degasperi 
Rua João Bonadio 
Rua Antônio Ricardo Toledo 
Rua José Satiro de Miranda 
Rua José Domingos Sgorlon 
Alameda Monte Video 
Alameda Brasília 
Alameda Toquio 
Alameda Lisboa 
Alameda Atenas 
Alameda Beirute 
Alameda Paris 
Alameda Buenos Aires 
Alameda Viena 
Alameda Roma 
Alameda Assunção 
Alameda Roma 
Alameda Projetada 01 
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FUNÇÃO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 

205 - Agente Comunitário de Saúde III 
– Unidade ESF Francisco Figueiredo 

Filho 

Alameda Projetada 02 
Alameda Projetada 03 
Alameda Projetada 04 
Alameda Projetada 05 
Alameda Projetada 10 
Alameda Projetada 11 
Alameda Projetada 06 
Alameda Projetada 12 
Alameda Projetada 13 
Alameda Projetada 14 
Alameda Projetada 08 
Alameda Projetada 15 
Alameda Projetada 16 
Alameda Projetada 18 
Alameda Projetada 09 
Alameda Projetada 44 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

206 - Agente Comunitário de Saúde VII 
– Unidade ESF Dona Dalva Fernandes 

Moreda Ayusso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Mário Vieira Marcondes nº 81 ate 599 
Avenida Vitório Cisoto 
Rua Antônio Cisoto 
Avenida Olavo Bilac 
Rua Silvestre de Lima 
Avenida Carlos Gomes 
Avenida Garibaldi 
Avenida João Vanti 
Avenida Ângelo Cisoto 
Avenida Vicente Tesonio 
Avenida Cardeal Arco Verde 
Avenida Ducati 
Avenida Emílio Gotardi 
Rua Valentino Ferranti 
Avenida Sebastião Marins 
Avenida Henrique Requena 
Avenida Seno 
Avenida João Fossalussa 
Rua Theodomiro Bitencourt 
Rua Joaquim Rainha  
Avenida Antônio Benfati  
Avenida Amadeu Gazone 
Rua Alberto Olberg 
Rua José de Carvalho Novais 
Alameda Rui Barboza 
Rua Francisco José Santos Ruivo 
Rua Décio Luiz Eduardo Pereira 
Rua Aziz Salomão 
Rua João Ramon 
Rua Ângelo Santini 
Rua Takahashi Nakai Kimura 
Alameda Bernardino Americo de Carvalho 
Avenida Cinquentenário do Folclore Olimpiense 
Rua Agenor Storti 
Rua Francisco Luciano Zanetti 
Rua Murad José 
Rua Antonio Braga 
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FUNÇÃO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

206 - Agente Comunitário de Saúde VII 
– Unidade ESF Dona Dalva Fernandes 

Moreda Ayusso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Vila de Belmonte 
Alameda João Horacio Tarantini 
Rua Claudio Stefanelli 
Rua Luiz Borges dos Santos 
Rua Elmo de Jesus Magre 
Rua Joaquim de Oliveira Lima 
Rua José Urbano Lopes 
Rua Sergio Luiz Vaz Gama 
Rua Jose Aparecido Canteiro 
Rua Celso Sebastião Pessoa D'Avila 
Rua Elza Ferrari Mori 
Rua Giuseppe Zuliani 
Rua Hélio Alberto Zaccarelli 
Rua Janete Ferranti Polisello 
Rua Joaquim de Oliveira Lima 
Rua José Aparecido Cantero 
Rua José Urbano Lopes 
Rua Luiz Borges dos Santos 
Rua Madalena Bortolo Ricciardi 
Rua Matilde Ruiz Sartori 
Rua Paulo Afonso Miessa 
Rua Pedro Álvares Cabral 
Rua Reinaldo Magão 
Rua Sergio Luiz Vaz Gama 
Rua Anibele Vitorasso 
Rua Angelo Santin 
Rua Armando Canevarolo 
Rua Aziz Salomão 
Rua Ezio Zanata 
Rua João Ramon 
Rua Jose Rodrigues Ocanha 
Rua Mário Vietti 
Rua Paulo do Sim 
Rua Takashi Nakai Kimura 
Rua Miguel Domingos 
Rua Paulo Sérgio dos Santos 
Rua Ricardo Tácio Bonadio 
Rua Rosa Armênia Zago Galeti 
Rua Ansila Bolzan Zamperlini 
Avenida Manoel Cunha 
Rua Deonel Rosa 
Rua Francisco Ignácio Pimenta 
Rua Deonel Rosa 
Rua Isaura Puttini Pardo 
Rua João Forti 
Rua Mário Riscalli 
Rua Natal Bronhara 
Rua Professora Aurea Rodrigues Ventura 
Rua Ademar Pereira de Barros 
Rua Capitão Sylvio e Rosina Salata 
Rua João de Julle 
Rua João Lisse 
Rua João Peres Aidar 
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FUNÇÃO ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

206 - Agente Comunitário de Saúde VII 
– Unidade ESF Dona Dalva Fernandes 

Moreda Ayusso 

Rua José Solustino Luz 
Rua Luiz Carlos Pittom 
Rua Mário Fossalussa 
Rua Takakichi Takahashi 
Rua Arlindo Gazzone 
Rua Nelson Ducati 
Rua Alcides Cudinhoto 
Rua Homero Rayel Constantino 
Rua Paschoa de Nadai Nalini 
Rua Manoel Joaquim Rodrigues 
Rua Rodolfo Zanin 
Rua Hercules Cândido Brunelli 
Rua Miguel Domingos 
Rua Alberto dos Santos 
Rua Sylvio Salvador Covello 
Rua Mário Vietti 
Rua Ezio Zanata 
Rua Manoel Furlaneto 
Rua Paulo do Sim 
Rua Adolfo Alves Ferreira 
Rua Vicente Caputo 
Rua Paulino Baraldi 
Rua Irineu Benedito Lopes 
Rua Alceu Clemêncio da Silva 
Rua Iran Cisoto 
Rua Manoel Eduardo Pereira 

 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 
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INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE
ATÉ O 

BIMESTRE

15.200.000,00 15.200.000,00 4.071.648,15 6.057.647,85

9.131.180,00 9.131.180,00 1.877.844,44 3.525.826,53

60.000,00 60.000,00 29.534,83 49.778,03

8.820,00 8.820,00 3.843,11 5.791,83

800.000,00 800.000,00 392.999,40 602.254,97

0,00 0,00 624.418,61 1.060.238,12

0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 83.467,74 166.043,03

25.700.000,00 25.700.000,00 7.083.756,28 11.467.580,36

INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE
ATÉ O 

BIMESTRE
NO

BIMESTRE
ATÉ O

BIMESTRE
22.854.500,00 22.854.500,00 4.503.312,04 8.708.530,89 4.500.894,35 8.706.113,20 14.145.969,11

6.850.000,00 6.850.000,00 1.174.214,95 2.216.019,00 1.174.214,95 2.216.019,00 4.633.981,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.355.500,00 2.355.500,00 240.811,70 642.228,37 226.584,87 418.709,24 1.713.271,63

32.060.000,00 32.060.000,00 5.918.338,69 11.566.778,26 5.901.694,17 11.340.841,44 20.493.221,74

-6.360.000,00 -6.360.000,00 1.165.417,59 -99.197,90 1.182.062,11 126.738,92

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00 e lei Complementar 61/02)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

2º BIMESTRE DE 2025

I - RECEITAS PREVIDENCIARIAS

PREVISÃO ANUAL RECEITAS REALIZADAS

SALDO A REALIZAR

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 9.142.352,15

CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES ATIVOS 5.605.353,47

CONTRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES INATIVOS 10.221,97

CONTRIBUIÇÕES DOS PENSIONISTAS 3.028,17

RECEITAS PATRIMONIAIS 197.745,03

COMPENSAÇÕES PREVIDENCIARIAS -1.060.238,12

ALIENAÇÕES DE BENS 0,00

OUTRAS 333.956,97

TOTAL 14.232.419,64

II - DESPESAS PREVIDENCIARIAS
DOTAÇÃO ANUAL EMPENHADAS LIQUIDADAS

SALDO A 
EMPENHAR

INATIVOS

PENSIONISTAS

OUTROS BENEFICIOS

OUTRAS DESPESAS

TOTAL

III - RESULTADO

IV - DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS R$ R$

RECEITAS 23.731.845,81 DESPESAS 13.474.239,88

ORÇAMENTARIA 11.467.580,36 ORÇAMENTÁRIAS PAGAS 11.316.211,77

EXTRA - ORÇAMENTARIA 12.264.265,45 EXTRA - ORÇAMENTÁRIAS 2.158.028,11

*RESTOS A PAGAR

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 211.403.441,97 SALDO 221.661.047,90

CAIXA CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 211.403.441,97 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 221.661.047,90

Diretor Presidente                                               Contador - CRC 233.756/O-8                                    Diretor Financeiro

TOTAL GERAL 235.135.287,78 235.135.287,78
* Relativo ao ultimo BIMESTRE

       Cleber Luis Braga                                                         Valquiria C. Real                                           Márcio Francisco de Deus

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesasDemonstrativos de receitas e despesas



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Quarta-feira, 28 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1943 | Página 79 de 82

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Comunicados
Comunicados

CONVITE
A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças de

Olímpia  convida  a  todos  para  a  Audiência  Pública
relativa à Prestação de Contas do 1º Quadrimestre
de 2025, a realizar-se às 18h do dia 29 de maio de 2024
(quinta-feira), na Câmara Municipal de Olímpia, sito a Praça
João Fossalussa, 867 – Centro.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação da Estância
Turística de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, Título
III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei nº 2727 de
12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 2º e 3º.

Acúmulo legal:
Solange Luzia Nogueira Pinto, PEB II Efetivo Municipal

na EMEB Professor Maurício César Alves Pereira – Olímpia,
com Aposentadoria por tempo de contribuição.

Olímpia, 14 de maio de 2025.
Jéssica Maria dos Santos

Secretária Municipal de Educação
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
À  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 11/2025, Processo
Administrativo nº 19/2025, e AUTORIZO, com fundamento
no artigo 75, inciso II, da Lei º 14.133/2021, a contratação
direta por dispensa de licitação da empresa Stefanelli & Cia
Ltda. - ME, inscrita no CNPJ nº 53.223.426/0001-70, para a
aquisição de equipamentos de jardinagem para a Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, constante do
item 01, perfazendo um total de R$ 320,00 (trezentos e
vinte reais) a serem fornecidos no período de 12 (doze)
meses, conforme termo de referência.  O item 02 restou
fracassado.

Determino  que  o  Setor  Competente  lavre  o
instrumento de formalização da contratação (contrato ou
outro que venha substituí-lo), e providencie a publicação da
presente  autorização  no  PNCP  (Portal  Nacional  de
Contratações Públicas) e demais sítios eletrônicos que se
fizerem  necessários,  conforme  determina  a  Lei  nº
14.133/2021.

Olímpia, 27 de maio de 2025.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE  OLIMPIA - LEGISLATIVO

JANEIRO A ABRIL 2025 / QUADRIMESTRE  JANEIRO - ABRIL

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS

DESPESAS EXECUTADAS

<últimos 12 meses>

INSCRITAS

PAGAR

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS
EM RESTOS A

NÃO  PROCESSADOSMai / 2024 Out / 2024Jul / 2024 Ago / 2024 Set / 2024Jun / 2024 Nov / 2024 Dez / 2024 Jan / 2025 Fev / 2025 Mar / 2025 Abr / 2025
TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

285.827,88 281.205,48 284.911,70 278.108,25 279.716,69 302.332,59 533.285,22 362.049,28 416.878,78419.255,53 443.555,99 0,004.186.137,63299.010,24DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

285.827,88 281.205,48 284.911,70 278.108,25 279.716,69 302.332,59 533.285,22 362.049,28 416.878,78419.255,53 443.555,99 0,004.186.137,63299.010,24   Pessoal Ativo

252.963,27 248.473,90 252.003,23 245.410,75 246.877,37 269.602,64 473.420,68 316.279,66 364.736,73364.878,13 382.779,48 0,003.671.393,43253.967,59      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

32.864,61 32.731,58 32.908,47 32.697,50 32.839,32 32.729,95 59.864,54 45.769,62 52.142,0554.377,40 60.776,51 0,00514.744,2045.042,65      Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00      Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198,
§11)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Outras Deduções Constitucionais ou Legais

285.827,88 281.205,48 284.911,70 278.108,25 279.716,69 302.332,59 533.285,22 362.049,28 416.878,78419.255,53 443.555,99 0,004.186.137,63299.010,24DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 450.409.649,62
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 250.000,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 1.991.528,00
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 448.168.121,62

0,93DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 4.186.137,63
6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 26.890.087,30
5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 25.545.582,93
5,40LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 24.201.078,57

Fonte: SMARAPD Informática Ltda. Unidade Responsável: Emissão: 20/05/2025 12:59:10
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE  OLIMPIA - LEGISLATIVO

JANEIRO A ABRIL 2025 / QUADRIMESTRE  JANEIRO - ABRIL

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS
Nota: Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

    Flávio Augusto Olmos    
           Presidente

    José Antônio Borges Xavier     
 Contador - CRC 1SP278041-O-4

  

 Paula Gottardo Sachetim     
              Controller
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICíPIO DE OLIMPIA - LEGISLATIVO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48)

JANEIRO A ABRIL 2025 / QUADRIMESTRE  JANEIRO - ABRIL

R$ Centavos

CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 450.409.649,62

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 450.159.649,62

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal 448.168.121,62

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 4.186.137,63 0,93

Limite Máximo (incisos I, II, III, art. 20 da LRF) - 6.00% 26.890.087,30 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5.70% 25.545.582,93 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5.40% 24.201.078,57 5,40

    Flávio Augusto Olmos    
           Presidente

    José Antônio Borges Xavier     
 Contador - CRC 1SP278041-O-4

  

 Paula Gottardo Sachetim     
              Controller

Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIAEmissão: 20/05/2025 13:08:37FONTE:  SMARapd Informática Ltda
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